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TERMO DE SECURTTTZAçÃO DE CRÉD|rOS TMOBTUÁR|OS DA 1253 SÉR|E DA 1! EMISSÃO DE

CERTIFICADOS DE RECEBíVEIS IMOBILIÁRI05 DA

HABITASEC SECURITIZADORA S.A.

Pelo presente instrumento particular, as partes:

HABITASEC SECURITIZADORA S.4., companhia securitizadora com sede na cidade de São Paulo, Estado de

São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2.894 cj.52, CEP 01451{00, inscrita no CNPJ/MF sob o

ne 09.304-427 /0001-58 e com seus atos constitutivos devidamente arquivados na Junta Comercial do

Estado de São Paulo sob o NIRE 35.300.352.068, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social

(" Emissora" ou "Securitizadora"); e

TERRA TNVESTTMENTOS D|STR|BU|DORA DE TíTULOS E VATORES MOB|UÁRIOS [TDA., instituição

financeira devidamente autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil ("BACEN"), com sede na Rua

Joaquim Floriano, ne 100,5e andar, CEP 04534-000, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita

no CNPJ/MF sob o np 03.751.79410001-13, neste ato devidamente representada nos termos de seu Contrato

Social ("Asente Fiduciário"),

Adiante designadas em conjunto como "Partes" e, individualmente como "Parte", firmam o presente

Termo, de acordo com o artigo 8e da Lei ne 9.514 de 20 de novembro de 7997, conforme alterada, a

lnstrução CVM ne 414, de30 de dezembro de 2004, conforme alterada, a lnstrução CVM ne 476, de 16 de

ianeiro de 2009, conforme alterada, demais disposições legais aplicáveis, bem como em consonância com

o estatuto social da Emissora, para formalizar a securitização dos Créditos lmobiliários representados pela

CCI e a correspondente emissão dos CRI pela Emissora, de acordo com as cláusulas e condições abaixo.

cláusula 1! - DAS DEFtNtçÕeS, pneZO e aUTORTZAçÃO

1.1. Para os fins deste Termo de Securitlzação, adotam-se as seguintes definições, sem prejuízo

daquelas que forem estabelecidas no corpo do presente.

1.2. Exceto se expressamente indicado: (i) palavras e expressões em maiúsculas, não definidas neste

Termo de Securitização, terão o significado previsto abaixo ou nos Documentos da Operação (abaixo

definido); e (ii) o masculino incluirá o feminino e o singular incluirá o plural. Todas as referências contidas

neste Termo de Securitização a quaisquer outros contratos ou documentos significam uma referência a tais

contratos ou documentos da maneira que se encontrem em vigor, conforme aditados e/ou, de qualquer

forma, modificados.

3

t-

"Acões Aroeira" Significa a totalidade das ações de titularidade da Jatobá e da Cedente,

de emissão da Aroeira.

"Acões Jatobá" Significa a totalidade das açôes de emissão da Jatobá, representativas

de 100% (cem por cento) do seu capital social
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"Asente Fiduciário" ou

"lnstituicão Custodiante"

A TERRA INVESTIMENTOS DISTRIBUIDORA DE TíTUIO5 E VALORES

MOBltlÁRIOS LTDA., acima qualificada.

"Alienação Fiduciária de Acões

Aroeira"

A alienação fiduciária das Ações Aroeira, bem como a cessão fiduciária

dos direitos relacionados a essas Ações Aroeira, outorgadas pela

Cedente e pela Jatobá em favor da Emissora.

"Alienacão Fiduciária de Acões

Jatobá"

A alienação fiduciária das Ações Jatobá, bem como a cessão fiduciária

dos direitos relacionados a essas Ações Jatobá, outorgadas por Ciro e

Everaldo em favor da Emissora.

'AlienaÇão Fiduciárias de

lmóveis"
A alienação fiduciária da fração ideal correspondente a 33,33% (trinta

e três vírgula trinta e três por cento) dos imóveis urbanos localizados

no Município de Vargem Grande Paulista, objeto dos Lotes 01 e 02 da

Quadra 25 do Loteamento Urbano denominado Residencial San

Diego, registrado sob o Registro ns R.01 da matrícula ne 59.362 do

Oficial de Registro de lmóveis da Comarca de Cotia.

"AmortizaÇã o de Principal" A amortização do Valor Nominal Unitário Atualizado, conforme

descrita na Cláusula 5.3 do presente Termo de Securitização.

"Aroeira" A SPE AROEIRA TOTEAMENTO S.4., sociedade por ações, com sede em

São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Estados Unidos,2.134, Jd.

América, CEP 01472-002, inscrita no CNPJ/MF sob o

ne 26.7 t8.4tB / OOOI-22.

"Assembleia de Titulares de CRl" A assembleia geral de Titulares de CRl, realizada na forma da Cláusula

12 deste Termo de Securitização.

"BACEN" Banco Central do Brasil.

"Banco Liouidante" O ltaú Unlbanco S.A., instituição financeira com sede na Cidade de São

Paulo, Estado de São Paulo, na Praça Alfrede Egydio de Souza Aranha,

100, Torre Olavo Setúbal, CEP 04726-770, lnscrita no CNPJ/MF sob o

ne 60.701.190/0001-04, responsável pelas liquidações financeiras dos

CRI.

"Boletins de Subscricão" Cada boletim de subscrição, por meio do qual os investidores

subscreverão os CRl.

" Brasil República Federativa do Brasil
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A 83 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão - Segmento CETIP, UTVM, instituição

devidamente autorizada pelo BACEN e pela CVM, com sede na Cidade

de São Paulo, Estado de São Paulo, na Praça Antônio Prado, 48,7e

andar, Centro, CEP 01010-901, inscrita no CNPJ/MF sob o ne

09.345.601/0001-25.

,83,'

"ccr' A Cédula de Créditos lmobiliários integral emitida pela Emissora sob a

forma escritural, sem garantia real imobiliária, nos termos da Escritura

de Emissão de CCl, representativa da totalidade dos Créditos

lmoblllários.

" ou "Debenturista"cedente

ln icia l"

A SDA ADMINISTRACAO E DESENVOTVIMENTO IMOBITIARIO ITDA.,

socledade empresária de responsabilidade limitada, com sede em São

Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Estados Unidos,2.201, Jd. América,

CEP 0f472-002, inscrita no CNPJ/MF sob o ne 08.908.076/000I-21.

"Cessão Fiduciária dos Direitos de

Contas"

A cessão fiduciária, de 33,33% (trinta e três vírgula trinta e três por

cento) (i) dos direitos creditórios de titularidade da Aroeira contra o

Banco ltaú Unibanco S.A. em decorrêncla dos recursos recebidos e que

vierem a ser recebidos por conta da Aroeira, decorrentes da

comercialização dos Lotes, mantidos em depósito na Conta

Centrallzadora, independentemente de onde se encontrarem,

inclusive enquanto em trânsito, em processo de compensação

bancária ou quando Investidos em aplicações financeiras; (ii) dos

direitos sobre a Conta Centralizadora; e (iii) dos direitos sobre a Conta

Vinculada.

" Ciro" CIRO PEREIRA SCOPEL, brasileiro, casado, engenheiro, portador da

Carteira de ldentidade RG ne 11.347.545 SSP/SP e inscrito no CPF/MF

sob o ne 036.229.938-20, residente e domiciliado em São Paulo, Estado

de São Paulo, com escritório na Rua Estados Unidos, 2.134, Jd.

América, CEP 07427 -0O2.

,CMN" Conselho Monetário Nacional.

"Códiso Civil " Lei ne 10.405, de 10 de janeiro de 2002, conforme alterada.

o de Processo Civil"ódi Lei ne 13.105, de 16 de março de 2015, conforme alterada.

1

"Condicões Precedentes" Condições estabelecidas na Cláusula 3.2 do Contrato de Cessãv
5
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"conta Centralizadora"

"Conta do Patrimônio Seoarado" Conta correntê ne 3414L-7, Agência 7307, no ltaú Unibanco S.A

(ne 341), de titularidade da Emissora.

Conta corrente ne 721447 -4, Agência 0001-9, no Banco Daycoval S.A.

(ne 707), de titularidade da Aroeira e de movimentação restrita da

Emissora, onde serão depositados os recursos do Fundo de Obras.

"Conta Vinculada"

"Contrato de Alienacão Fiduciária

de Acões Aroeira"

o lnstrumento Porticulor de Controto de Alienoção Fiduciário de Ações,

celebrado nesta data entre a Emissora, a Cedente, a Jatobá e a Aroeira,

por meio do qual foi formalizada a Alienação Fiduciária de Ações

Aroeira.

"contrato de Alienacão Fiduciária

de AÇões Jatobá"

O lnstrumento Particulor de Controto de Alienoçõo Fiduciório de Ações,

celebrado nesta data entre a Emissora, Ciro, Everaldo, a Jatobá, e

interveniente-anuentes lá identlficados, por meio do qual foi

formalizada a Alienação Fiduciária de Ações Jatobá.

O lnstrumento Porticulor de Controto de Alienoção Fiduciário de

lmóveis em Gorontio sob Condiçõo Suspensiva e Outras Avenços,

celebrado nesta data entre a Emissora, a Scopel, a Jatobá e o Agente

Fiduciário, por meio do qual foi formalizada a Alienação Fiduciária de

lmóveis.

"Contrato de Alienacão Fiduciária

de lmóveis"

"Contrato de Cessão" O lnstrumento Porticulor de Cessõo de Créditos, Tronslerêncio de

Debêntures e Outrds Avenços, celebrado nesta data entre a Cedente, a

Emissora, as Devedora e os garantidores lá identiflcados, por meio do

qual a cedente cedeu à Emissora a titularidade, os direitos e as

obrigações das Debêntures.

"Contrato de Cessão Fiduciária de

Contas"

O lnstrumento Porticulor de Cessão Fiduciário de Direitos Creditórios

em Gorontio, celebrado nesta data entre a Emissora, a Aroeira e

interveniente-anuentes lá identificados, por meio do qual foi

formalizada a Cessão Fiduciária dos Direitos de Contas.

"Contrato de Distribuicão" O Controto de Distribuição Público com Esforços Restritos, sob o

Regime de Melhores Esforços, de CertiÍicodos de Recebíveis

lmobiliários do 125s Série do 7e Emissão de Certificados de Recebíveis

lmobiliários da Hobitosec Securitizodoro 5.A., celebrado nestâ data

entre o Coordenador Líder e a Emissora, por meio do qual a Emissora

Conta corrente ne L2942-7, Agência 0735, no ltaú Unibanco S.A.

(ne 341), de titularidade da Aroeira.
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contratou o Coordenador Líder para realizar a distribuição dos CRl, sob

regime de melhores esforços de colocação.

"Coordenador Líder" A MONETAR DISTRIBUIDORA DE TíTUIOS E VATORES MOBILIÁRIOS

LTDA., sociedade empresária limitada, com sede no Rio de Janeiro,

Estado do Rio de Janeiro, na Rua Visconde de Pirajá, 351, sala 1401 -
Duplex (Parte), lpanema, CEP 224L0-906, inscrita no CNPJ/MF sob o

ne 72.063.25 6 / OOO 7 -27 .

São os créditos decorrentes das Debêntures, que compreendem a

obrigação de pagamento pela Devedora do Valor Nominal Unitário, da

Remuneração (conforme definidos na Escritura de Emissão de

Debêntures), bem como todos e quaisquer outros direitos creditórios

devidos pela Devedora por força das Debêntures, e a totalidade dos

respectivos acessórios, tais como encargos moratórios, multas,

penalidades, indenizações, despesas, custas, honorários, e demais

encargos contratuais e legais previstos nos termos da Escritura de

Emissão de Debêntures.

"Créditos lmobiliários":

"cRl Significam os certificados de recebíveis imobiliários da 1254 série da 1e

emissão da Emissora que terão como lastro os Créditos lmobiliários

representados integralmente pela CCl, nos termos da Lei ne 9.514, da

lnstrução CVM ne 414 e da lnstrução CVM ne 476.

"CRl em Circulação" Para fins de constituição de quórum, a totalidade em circulação no

mercado, excluídos aqueles que a Emissora detiver em tesouraria, ou

que sejam de propriedade de seus controladores, ou de qualquer de

suas controladas ou coligadas, bem como dos respectivos diretores ou

conselheiros e respectivos cônjuges, ou detidos por qualquer pessoa

que esteja em conflito de interesse, para fins de determinação de

quóruns de Assembleia de Titulares de CRl.

"CVM" Comissão de Valores Mobiliários.

"Data de Emissão dos CRl" 19 de novembro de 2018.

Datas e momentos dispostos na Escritura de Emissão de Debêntures,

em seu Anexo ll, para pagamento parcelado pela Devedora da dívida

em dinheiro, certa, líquida e exigível, correspondente ao valor do

principal das Debêntures, acrepido dos juros remuneratórios devidos

nos termos das Debêntures. //v-t
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"Data de Pagamento" Datas em que os Juros Remuneratórios e a Amortização de Principal se

tornam devidas aos Titulares de CRl, conforme Cláusula 3.1.

"Data da Primeira lntesrâlizacão

dos CRl"

A data da primeira integralização dos CRl, feita pelos investidores

"Data de Vencimento das

Debêntures"

20 de novembro de 2028.

"Data de Vencimento dos CRl" 20 de novembro de 2028

"Debêntures" As 4.998 (quatro mil, novecentas e noventa e oito) debêntures

conversíveis em ações, da espécie quirografária, a ser convolada em

garantia real, no valor total de RS 5.392.740,54 (cinco milhões,

trezentos e noventa e dois mil, setecentos e quarenta reais e cinquenta

e quatro centavos), emitidas privadamente pela Devedora, mediante a

celebração da Escritura de Emissão das Debêntures.

"Devedora" ou "Jatobá" A SPE JATOBÁ TOTEAMENTO S.A., sociedade por ações, com sede em

São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Ser8ipe, 96, apto. 03,

Consolação, CEP 01243-000, inscrita no CNPJ/MF sob o

ne 26.7 78.425 / OOo L -24.

"Dia Util" Qualquer dia que não seja sábado, domingo ou dia declarado como

feriado nacional.

"Documentos da Operacão" (i) a Escritura de Emissão de Debêntures; (ii) a Escritura de Emissão de

CCI; (iii) o Contrato de Cessão; (iv) o Contrato de Distribuição; (v) este

Termo de Securitização; (vi) o Boletim de Subscrlção; (vii) o Contrato

de Alienação Fiduciária de Ações Aroeira; (viii) o Contrato de Alienação

Fiduciária de Ações Jatobá; (ix) o Contrato de Alienação Fiduciária de

lmóveis; e (x) o Contrato de Cessão Fiduciária dos Direitos de Contas.

" Emissão" A presente emissão de CRl, a qual constitui a 125r série da 1ê emissão

de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Emissora.

"Emissora" A HABITASEC SECURITIZADORA S.4., acima quallficada.

" Emoreendimento" O empreendimento denominado "Residencial Recanto Tropical",

registrado em 27/L7/20L6, sob o registro R.4 na matrícula mãe ne

92.977 do Cartó o de Registro de lmóveis Comarca de Taubaté, Estado

de São Paulo.
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"Escritura de Emissão de CCl" O lnstrumento Porticulor de Emissõo de Cédulo de Crédito lmobiliório,

sem Gorontio Reol lmobiliório, sob o Formo Escriturol e Outros

Avenços, celebrado pela Emissora, por meio do qual a CCI foi emitida

pela Emissora para representar a totalidade dos Créditos lmobiliários.

O lnstrumento Porticulor de Escrituro de Emissõo Privado de

Debêntures Conversíveis em Ações, do Espécie Quirogrofório, o ser

Convolodo em Gorantio Real, em Série Único, do Primeiro Emissão do

'PE 
Jotobó Loteomento 5.Á., celebrado entre a Devedora e a

Debenturista lnicial em 12 de novembro de 2018, conforme aditado

em 19 de novembro de 2018, por meio do qual as Debêntures foram

emitidas pela Emissora.

"Escritura de Emissão de

Debêntures"

A ltaú Corretora de Valores S.4., instituição financeira com sede na

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria

Lima, 3.500, 3e andar, parte, cEP 04538-132, inscrita no CNPJ/MF sob

o ne 61.194.353/0001-64, responsável pela escrituração dos CRl.

"Escriturador"

Qualquer um dos eventos previstos na Cláusula 11 deste Termo de

Securitização, os quais ensejarão a assunção imediata da

administração do Patrimônio Separado pelo Agente Fiduciário, em

benefício dos Titulares de CRl.

Patrimônio Separado"

"Eventos de Liouidacão do

Antecipado"

"Eventos de Vêncimento os eventos previstos na Cláusula Nona da Escritura de Emissão de

Debêntures.

Everaldo" EVERATDO MARTINS ROCHA, brasileiro, casado, corretor de imóveis,

portador da Carteirâ de ldentidade RG ne 13.800.319-1 e inscrito no

CPF/MF sob o ne 033.522.498-90, residente e domiciliado em São

Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Sergipe,95, apto.03, Consolação,

cEP 01243-000.

"Fundo de Llquidez' É o fundo de reserva para pagamento, em valor que deverá

corresponder ao Valor do Fundo de Liquidez, constituído pela Emissora

na Conta do Patrimônio Separado, nos termos da Cláusula 8ê.

"Fundo de Marketins" É o fundo para viabilizar a implementação e o desenvolvimento do

Empreendimento, constituído na Conta do Patrimônio Separado, no

valor de RS 100.000,00 (cem mil reais), exclusivamente para gastos

com publicidade digital e convencional, montagem e desmontagem de

stand de vendas (incluída locação de equipamentos), nos termos do

9

ftt4J /



Contrato de Cessão.

"Fundo de Obras"" É o fundo constituído na Conta Vinculada, no valor de RS 833.333,34

(oitocentos e trinta e três mil, trezentos e trinta e três reais e trinta e

quatro centavos), correspondente à realização das obras do

Empreendimento. O valor deverá ser liberado pela Emissora à

Devedora ou a quem esta indicar, em até 10 (dez) dias, contados da

data do recebimento pela Emissora e pela Aroeira de notificação

enviada pela Devedora, mediante a apresentação do Termo de

Verificação de Obras ("TVO"), emitido pela Prefeitura Municipal de

Taubaté, indicando a entrega de todas as obras relativas ao

desenvolvimento do Empreendimento, sendo certo que

RS 1.813.00,00 (um milhão e oitocentos e treze mil reais) referem-se

ao valor de obras a serem executadas no Empreendimento, os quais,

em caso de não execução das obras pela responsável, poderão ser

utilizados para realizar as obras faltantes, às expensas da vendedora

dos Lotes, nos termos do Contrato de Cessão.

(i) a Alienação Flduciária de Ações Aroeira; (ii) a Alienação Fiduciária de

lmóveis; e (iii) o Fundo de Liquidez, o Fundo de Obrâs e o Fundo de

Marketing.

"Garantias"

"Garantldores" A Cedente, Jatobá e Scopel

Governo Federal do Brasil."Governo Federal"

"lnstrucão CVM ne 476" lnstrução da CVM np 476, de 15 de laneiro de 2009, conforme alterada

"lnstruÇão CVM ne 414" lnstrução da CVM ns 414, de 30 de dezembro de 2OO4, conforme

alterada.

"lnstruÇão CVM ne 539" lnstrução da CVM ne 539, de 13 de novembro de 2013, conforme

alterada.

"lnstrucão CVM ne 583" lnstrução da CVM ne 583, de 20 de dezembro de 2016, contorme

alterada.

"IPCA"/IBGE" índice Geral de Preços ao Consumidor Amplo, apurado e divulgado

pelo lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística.

res Qualificados""lnvestido São aqueles deflnidos no artigo ge-B da lnstrução CVM ne 539: (i)

pessoas naturais ou jurídicas que possuam investimentos financeiros

^1 
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em valor superior a RS 1.000.000,00 (um milhão de reais) e que,

adicionalmente, atestem por escrito sua condição de investidor

qualificado mediante termo próprio, de acordo com o Anexo 9-B; (ii)

as pessoas naturais que tenham sido aprovadas em exames de

qualificação técnica ou possuam certificações aprovadas pela CVM

como requisitos para o registro de agentes autônomos de

investimento, administradores de carteira, analistas e consultores de

valores mobiliários, em relação a seus recursos próprios; e (iv) clubes

de investimento, desde que tenham a carteira Berida por um ou mais

cotistas, que sejam investidores qualificados.

I

São aqueles definidos no artigo ge-A da lnstrução CVM ns 539: (i)

instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar

pelo Banco Central do Brasil; (iilcompanhias seguradoras e sociedades

de capltalização; (iii) entidades abertas e fechadas de previdência

complementar; (iv) pessoas naturais ou jurídicas que possuam

investimentos financeiros em valor superior a RS 10.000.000,00 (dez

milhões de reais) e que, adicionalmente, atestem por escrito sua

condição de investidor profissional mediante termo próprio, de acordo

com o Anexo 9-A; (v) fundos de investimento; (vi) clubes de

investimento, desde que tenham a carteira gerida por administrador

de carteira de valores mobiliários autorizado pela CVM; (vil) agentes

autônomos de investimento, administradores de carteira, analistas e

consultores de valores mobiliários autorizados pela CVM, em relação a

seus recursos próprios; e (viii) investidores não residentes.

"lnvestidores Prof issionais"

Títulos, valores mobiliários e outros instrumentos financeiros de renda

fixa do ltaú Unibanco S.A. e/ou títulos públicos federais.

"lnvestimentos Permitidos"

"Juros Remuneratórios" Osjuros incidentes sobre o saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado,

conforme descritos na Cláusula 3.1 do presente Termo de

Securitização.

"Lei das Sociedades por Acões" Lei ne 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada.

"Lei ns 10.931" Lei ne 10.931, de 2 de agosto de 2004, conforme alterada

"Lei ne 9.514" Lei ne 9.514, de 20 de novembro de L997, conforme alterada

"Lotes" Compõem a operação 199 lotes assim discriminados:

(i) es 04 105 07 ao 09 11 ao 13 19 27a20 22 ao 24

11

rp



32 da Quadra A, objeto das matrículas ne 143.314, L43.375, L43.317 a

!43.319,743.32L a t43.323, 143.325 a t43.327, 143.329, L43.330,

1-43-332 a 1.43.334 e 743.337 a L43.342 do Cartório de Registro de

Quadra B, objeto das matrículas ne 143.348 a L43.367, 743.371 e

143.376 a 143.394 do Cartório de Registro de lmóveis Comarca de

jeto das matrículas ns 143.396 a 143.398, 143.400 a

143.406,143.409 a 743.414,743.427 a 143.433, 143.435 a 143.445 do

Cartório de Registro de lmóveis Comarca de Taubaté; (iv,f os lotes 01

ao 10. 12 ao 18. 24 ao 26.28.31 ao 48 da Ouadra D. o

matrículas ne 743.M6 a 143.455, 143.457 a f43.463,743.469 a

143.477, 143.473, L43.475 a 143.493 do Cartório de Registro de

Quadra E, objeto das matrículas ne !43.494 a 143.511, 143.520,

L43.523 a 143.539 do Cartório de Registro de lmóveis Comarca de

Taubaté; ív, os lotes 01 ao 10 da Quadra F. objeto das matrículas ne

743.54o a 143.549 do Cartório de Registro de lmóveis comarca de

Taubaté; ív,, os lotes 01 a 10 da Quadra G, objeto das matrículas ne

143.550 a 143.559 do Cartório de Registro de lmóveis Comarca de

Taubaté; ívir, os lotes 01 a 04 da Quadra H. objeto das matrículas ne

143.560 a 143.563 do Cartório de Registro de lmóveis Comarca de

Taubaté; e (ix,f os lotes 03 a 06 da Quadra l, objeto das matrículas ne

143.568 a 143.571 do Cartório de Registro de lmóveis Comarca de

Taubaté.

da Ouadra C. ob

raubatq fiii) 14 ao 19, 32 ao 38 e 40 ao 50

bjeto das

lmóveis Comarca de Taubaté; ív,l os lotes 01 ao 18 27 30 ao 46 da

lmóveis Comarca de Taubaté; íirJ os lotes 05 ao 24,28,33 ao 51 da

os lotes 0 7.1ao 03 05aol

"Medida Provisória ns 2.158-35" Medida Provisória ne 2.158-35, de 24 de agosto de 2001

"Obrigações Garantidas " Todas as obrigações, principais, acessórias, presentes ou futuras da

Devedora em conexão com as Debêntures e com o Contrato de Cessão,

no seu vencimento original ou antecipado, inclusive (i) o valor do

principal das Debêntures, bem como todo e qualquer montante devldo

a título de juros remuneratórios, multas, encargos ordinários, encargos

de mora e/ou indenizações relativas aos créditos imobiliários devidos

pela Devedora em virtude das Debêntures e do Contrato de Cessão; (ii)

todos os acessórios ao príncipal, inclusive qualquer custo ou despesa,

judicial ou extrajudicial, incorrido pela Emissora em decorrência das

Debêntures, da Emissão e dos Documentos da Operação e/ou, quando

houver, honorários advocatícios, verbas indenizatórias devidas pela

Devedora no âmbito de qualquer processo judicial, administrativo ou

I^,
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"Oferta Restrita" A distribuição pública, que será realizada com esforços restritos de

distribuição, nos termos da lnstrução CVM ne 476.

Patrimônio constituído pela Emissora após a instituição do Regime

Fiduciário, composto (i) pelos Créditos lmobiliários; (ii) pela CCI; (iii)

pela Alienação Fiduciária de Ações Aroeira; (iv) pela Alienação

Fiduciária de lmóveis; (v) pelo Fundo de Liquidez, pelo Fundo de Obras

e pelo Fundo de Marketing; e (vi) pela conta do Patrimônio Separado;

o qual não se confunde com o patrimônio comum da Emissora e se

destina exclusivamente à liquidação a que está afetado, bem como ao

pagamento das Obrigações Garantidas, dos respectivos custos de

administração e obrigações fiscais, inclusive tributos de qualquer

natureza, vigentes ou que venham a ser instituídos ao longo do prazo

dos CRl, que tenham como base de cálculo eventuals ganhos apurados

pelo Patrimônio Separado.

"Patrimônio Separado"

" Pe ríodo de C.apltalizacão" Para o primeiro período de capitalização, é o intervalo de tempo que

se inicia na Data da Primeira lntegrallzação dos CRl, exclusive, e

termina na primeira Data de Aniversário dos CRl, inclusive, e para os

demais Períodos de Capitalização, o intervalo de tempo que se inicia

em uma Data de Aniversário dos CRl, exclusive, e termina na Data de

Aniversário dos CRI subsequente, inclusive. Cada Período de

Capitalização sucede o anterior sem solução de continuidade, até a

Data de Vencimento dos CRl.

"Preco de lntesralizacão" Para o caso da primeira lntegralização será o Valor Nominal Unitário

na Data de Emissão, para as integralizações que ocorrerem após a Data

da Primeira lntegralização dos CRl, será o Valor Nominel Unitário

Atualizado acrescido dos Juros Remuneratórios, conforme o caso,

calculado nos termos da Cláusula 5.2 do presente Termo de

Securitização, calculado de forma cumulativa pro roto temporis, desde

a primeira da Data da Primeirâ lntegralização dos CRl, até a data da

efetlva integralização.

"Resime Fiduciário" Na forma do artigo 9e da Lei ne 9.514, a Emissora institui regime

flduciário sobre os Créditos lmobiliários oriundos das Debêntures e

arbitral relativo às Debêntures, à Emissão e aos Documentos da

Operação; e (iii) todas as despesas relativas à Emissão e aos

Documentos da Operação cujo pagamento seja de responsabilidade da

Devedora.
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representados pela CCl, as Garantias, a Conta do Patrimônio Separado

que lastreiam a emissão, segregando-os do patrimônio da Emissora,

até o pagamento integral, para constituição do Patrimônio Separado.

"Scooel" A SCOPET ENGENHARIA E URBANISMO LTDA., sociedade empresária

limitada, inscrita no CNPJ/MF sob ne 46.045.357 /OOOI-97, com sede

na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Estados Unidos,

ne 2.734, Cerqueira César, CEP 01427-0O2.

"Termo de SecuritizaÇão" ou

"Termo"

O presente Termo de Securitização de Créditos lmobiliários da 125!

Série da 1e Emissão de CRI da Emissora.

"Titulares de CRl" São os detentores de CRI que deverão ser lnvestidores Profissionais,

conforme definido no artigo 2e da lnstrução CVM ns 476/09, conforme

em vigor, ou ainda futuros lnvestidores Qualiflcados que venham

adquirir o CRI no mercado secundário.

"Valor de Cessão" O valor de RS 5.001.214,21 (cinco milhões, um mil, duzentos e

quatorze reais e vinte e um centavos), a ser pago nos termos do

Contrato de Cessão.

"Valor do Fundo de Liquidez" O montante de RS133.711,00 (cento e trinta e três mil, setecentos e

onze reais), correspondente a somatória das próximas 3 (três) parcelas

de Juros Remuneratórios e Amortização das Debêntures a contar da

13Ê parcela, inclusive.

"Valor Nominal Unitário" Os CRlterão valor nominal unitário de RS 1.000,6431 (mil reais, seis mil

quatrocentos e trinta e um décimos mllésimos), na Data de Emissão do

cRr.

"valor Total da Emissão" RS 5.001.214,21 (cinco milhões, um mil, duzentos e quatorze reais e

vinte e um centavos) na Data de Emissão.

"Vendedora" A UTTNGA EMPREENDTMENTOS E TNCORPORAçÔES LTDA., sociedade

empresária limitada, com sede na cidade de Taubaté, Estado de São

Paulo, na Avenida Nove de Julho, ns 68, CEP 12O2O-20O, inscrita no

CNPJ sob ns 14.459.675/0001-08, vendedora dos Lotes.

1.3. Todos os prazos aqui estlpulados serão contados em dias corrldos, exceto se expressamente

indicado de modo diverso. Na hipótese de qualquer data aqui p ta não ser Dia Útil, haverá prorrogação

frr
t

para o primeiro Dia Util subsequente, sem qualquer penalidade
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1.4. A Emissão regulada por este Termo de Securitização é realizada consoante o que autoriza o

parágrafo terceiro do artigo 22 do Estatuto Social da Emissora, mediante deliberação tomada em

Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, também realizada em 30 de abril de 2015, cuja ata foi

devidamente registrada perante a JUCESP em data de 17 de agosto de 2015, sob o númerc 362.744/15-4.

cláusula 23 - DO OBJETO E DOS CRÉD|TOS rMOEtUÁRrOS

2.1. Pelo presente Termo de Securitização, a Emissora vincula, em caráter irrevogável e irretratável, a

totalidade dos Créditos lmobiliários, representados pela CCl, aos CRI ob.ieto desta Emissão, conforme as

características descritas abaixo.

2.2. A Emissora declara que, pelo presente Termo de Securitização, foram vinculados à presente

emissão de CRI os Créditos lmobiliários, representados pela CCl, de sua titularidade com valor nominal de

RS 5.392.740,54 (cinco milhões, trezentos e noventa e dois mil, setecentos e quarenta reais e cinquenta e

quatro centavos), na Data de Emissão.

2.3. As características dos Créditos lmobiliários, vinculados a este Termo de Securitização estão

perfeitamente descritas e Individualizadas no Anexo l, que faz parte inteBrante deste.

2.4. Os pagamentos recebidos pela Emissora em virtude dos Créditos lmobiliários representados pela

CCI serão computados e integrarão o lastro dos CRI até sua integral liquidação. Todos e qualsquer recursos

relativos aos pagamentos dos Créditos lmobiliárlos representados pela CCI estão expressamente vinculados

aos CRI por força do Regime Fiduciário, constituído pela Emissora em conformidade com o presente Termo

de Securitização, não estando sujeitos a qualquer tipo de retenção, desconto ou compensação com ou em

decorrência de outras obrlgações da Emissora. Neste sentido, os Créditos lmobiliários representados pela

CCI:

(i) constituem Patrimônio Separado, não se confundlndo com o patrimônio comum da

Emissora em nenhuma hipótese;

(ii) permanecerão segregados do patrimônio comum da Emissora até o pagamento integral da

totalidade dos cRl;

(iii) destínam-se exclusivamente ao pagamento dos CRI e dos custos da administração nos

termos deste Termo de Securitização, bem como ao pagamento dos custos relacionados à

Emissão, incluindo mas sem se limitar a (a) emolumentos da 83 relativos tanto à CCI quanto

aos CRI; (b) remuneração da Emissora pela estruturação da Oferta Restrita; (c)

remuneração a ser paga à lnstituição Custodiante; (d) remuneração devida ao Agente

Fiduciário; (e) despesas relativas ao registro de ativos no sistema eletrônico da 83, e

atualização da classificação de risco dos CRI; e (f) averbações/r istros em cartórios de

registro de imóveis e títulos e documentos, quando for o caso;
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(iv) estão isentos e imunes de qualquer ação ou execução promovida por credores da Emissora;

(v) não podem ser utillzados na prestação de garantias e não podem ser excutidos por

quaisquer credores da Emissora, por mais privilegiados que selam; e

(vi) somente respondem pelas obrigações decorrentes dos CRI a que estão vinculados

2.5 A titularidade dos Créditos lmobiliários representados pela CCI foi adquirida pela Emlssora através

da celebração do Contrato de Cessão, sendo que todos e quaisquêr recursos decorrentes dos Créditos

lmobiliários representados pela CCI serão pagos diretamênte na Conta do Patrimônio Separado, mediante

transferência eletrônica disponível (TED) ou por outra forma permitida ou não vedada pelas normas então

vigentes.

2.6- Pela aquisição dos Créditos lmobiliários, a Emissora pagará o Valor de Cessão à Devedora, na data

de integralização dos CRl, na forma do Contrato de Cessão.

2.6.L. O Valor de Cessão será pago pela Emissora, por conta e ordem da Cedente, diretamente

em favor da Devedora, observados os termos do contrato de Cessão, sendo que a integralização

dos cRl na conta do Patrimônio Separado será considerada com integralização das Debêntures.

2.6.3. A CCI representativa dos Créditos lmobiliários foi emitida sob a forma escritural e a

documentação que deu origem a CCl, se encontra custodiada pela lnstituição Custodiante, tendo

sido a CCI devidamente registrada na 83, na forma prevista nos parágrafos 3'ê 4' do artigo 18 da

Lei ne 10.931.

2.5.4. A CCI será objeto de atualização monetária de acordo com a variação mensal do IPCA/IBGE,

ou outro índice que venha a substituí-lo, nos termos das Escrituras de Emissão de Debêntures.

2.7. Os Créditos lmobiliários são decorrentes de 4.998 (quatro mil, novecentas e noventa e oito)

Debêntures conversíveis em 4.998.000 (quatro milhões, novecentas e noventa e oito mil) ações de emissão

da Devedora, que corresponderão a 99,99% (noventa e nove inteiros e noventa e nove centésimos) da

totalidade das ações de emissão da Devedora, por opção da Emissora, dêsde que aprovado pelos Titulares

dos CRl, em caso de inadimplemento das obrigações pecuniárlas previstas na Escritura de Emissão, na

forma, prazos e demais condições ali estabelecidas.

2.7.L Em razão da conversibilidade da Debênture, há possibilidade dos Titulares do CRI

receberem involuntariamente, a título de resgate ou Iiquidação dos CRl, ações de emissão da Devedora em

dação em pagamento dos CRl, cabendo à Emissora comunicar aos Titulares dos CRI e ao Agente Fiduciário

a opção de conversão da Debênture, opção de pagamento desde já aceita a título de amortização /
liquidação integral dos CRl, o que ocorrerá fora do âmbito da B3..

2.7.2 A Devedora realizará uma assembleia geral extraordinária no prazo de 10 (dez) dias 
/.

corridos, contados do recebimento da NotlÍlcação de Conversão pela Devedora, para ratificar a emissão/
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das ações à Emissora ou aos Titulares dos CRl, conforme indicado na Notificação de Conversão ("AGE de

Aumento de Caoital"). lmediatamente após a AGE de Aumento dê Capital menclonada acima, a Devedora

deverá (a) proceder o registro da emissão das ações em nomê da Emissora, ou dos Titulares dos CRl,

conforme o caso, no Livro de Registro de Ações da Emissora; e (b) proceder o registro da ata da Reunião de

Aumento de Capital na JUCESP.

CIAUSUIA 3ê - DA IDENTIFICAçÃO DOS CRI E DA FORMA DE DISTRIBUIçÃO

3.1. Os CRI da presente Emissão, cujo lastro se constitui pelos Créditos lmobiliários representados pela

CCl, possuem as seguintes características:

a) Emissão:1a;

b) Série:125e;

c) Quantidade de CRI:4.998 (quatro mil, novecentas e noventa e oito) CRl. Caso não seja colocada a

totalidade dos CRI no curso da Oferta e desde que seja colocado o Montante Mínimo, a quantidade

de CRI obieto da Emissão poderá ser reduzida, mediante o cancelamento dos CRI não colocados, a

critério exclusivo da Emissora, devendo ser obieto de aditamento a este Termo sem necessidade

de aprovação pelos titulares de CRI;

d) Forma: Os CRI serão emitidos de forma nominativa e escritural e sua titularidade será comprovada

por extrato emitido pela B3 enquanto estiverem eletronicamente custodiados na 83. Para todos os

flns de direito, a titularidadê dos CRI será comprovada através de extrato emltido pela 83.

Adicionalmente será admitldo extrato expedido pelo Escriturador com base nas informações

prestadas pela 83, enquanto os CRI não estiverem eletronicamente custodiados na 83;

e) Valor Total dos CRI: RS 5.001.214,21 (cinco milhões, um mil, duzentos e quatorze reais e vinte e um

centavos);

f) Valor Nominal Unitário: R$ 1.000,6431 (mil reais, seis mil quatrocentos e trinta e um décimos

milésimos), na Data de Emissão dos cRl;

g) Atualizacão Monetária: O Valor Nominal Unitário será atualizado mensalmente, de acordo com a

variação acumulada do IPCÁ/IBGE;

h) Remuneracão: A taxa efetiva de juros remuneratórios será de L2,OOO0y. (doze inteiros por cento)

ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias útels, calculados de forma exponencial e

cumulativa, pro rato temporis, a partir da Data da Primeira lntegralização sobre o Valor Nominal

Unitário atualizado monetariamente;

i) Periodicidade de Pasamento da Remunera cão: O pagamento da Remuneração será reallzado

mensalmente conforme previsto no Anexo ll, duran

incorporada no Valor Nominal Unltário atualizado;

período de carência a Remuneração será

77
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i) Período de carência: Remuneração: L2 (doze) primeiros meses e Amortização:24 (vinte e quatro)

pímerros meses;

k)

r)

r)

Periodicidade de Pasamento da Amortizacão A amortização do Valor Nominal Unltário

devidamente atualizado será realizada conforme previsto no Anexo ll,

Data do Primeiro Pagamento da Remuneracão: 20 de dezembro de 2019

m) Data do Primeiro Pasamento da Amortizacão: 21 de dezembro de 2020;

n) Resime Fiduciário: Será instituído Regime Fiduclário sobre os Créditos lmobiliários orlundos das

Debêntures e representados pela CCl, as Garantias, o Fundo de Liquidez, o Fundo de Obras, a conta

do Patrimônio 5êparado, nos termos deste Termo;

o) Sistema de Resistro e Custódia Eletrônica: 93;

p) Data de Emissão: 19 de novembro de 2018;

q) Local de Emissão: São Paulo - 5P;

Data de Vencimento Final: 20 de novembro de 2028, observada a possibilidade de resgate

antecipado e a possibilldade de vencimento anteclpado, decorrentes da êscritura de Emissão de

Debêntures;

s) Prazo de Vencimento: O prazo total de 3.654 (três mil, seiscentos e cinquenta e quatro) dias

corridos dos CRI (período compreendido entre a Data de Emissão e a Data de Vencimento Final);

t) Taxa de AmortizaÇão: conforme os percentuais informados na coluna'"Taxa de Amortização" das

tabelas constantes do Anexo ll ao presente Termo;

u) Garantia flutuante: Não

v) Garantias: Alienação Fiduciária de Ações Aroeira, Alienação Fiduciária de lmóveis, Fundo de

liquidez, tundo de Obras Fundo de Marketing, Regime Fiduciário e consequente constituição do

Patrímônio Separado. No caso de inadimplemento da Devedora, a Emissora terá a obrigação de

excutir primeiro a Alienação Fiduclárla de Ações Aroeira como forma de receber os créditos devidos

decorrentes das Obrigações Garantidas, e, caso ainda haja saldo devedor remanescente, a

Alienação Flduciária de lmóveis, sendo certo que, uma vez excutida a Alienação Fiduciária de Ações

Aroeira e a Alienação Fiduciária de lmóveis, fica a Emissora obrigada a dar a mais plena, integral e

irrevogável quitação das ObriBações Garantidas, ainda que haja saldo devedor remanescente.

w) Coobripacão da Emissora: Não;

t,"

x) Subordinacão: Não;
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v) Classificacão de Risco :os CRI serão objeto dê classificação de risco a ser emitido pela Argus

Classificadora de Risco de Crédito Ltda. (LFRating), sendo tal classificêção atualizada anualmente; e

z) tatores de Risco: Conforme Cláusula 15a destê Termo de Securitização

DeDósito oara Distribuicão e Nesociacão

3.2. Os CRI serão depositados para (a) dlstribulção pública no mercado primárlo por meio do MDA -
Módulo de Distribuição de Ativos ("MQA"), administrado e operacionalizado pela 83, sendo a distribuição

liquidada financeiramente por meio da 83; e (b) negociação no mercado secundário por meio do CETIP 21,

administrado ê operacionalizado pela 83, sendo as negociações dos CRI llquidadas financeiramente e os CRI

custodiadas eletronicamente na B3.

Forma de Distribuicão dos CRI:

3.3. A Emissão é realizada em conformidade com a lnstrução CVM ne 476 e com as demais disposições

legais e regulamentares aplicáveis, razão pela qual está automaticamente dispensada de registro de

distribuição na CVM, nos termos do artigo 6e da referida instrução.

3.3.1. Os CRI são destlnados a lnvestidores Profissionais, observado o disposto nesta cláusula 3ê

e desde que atendam às características de investidor profissional, nos termos do artigo 9e-A da

lnstrução CVM ne 539, de 13 de novembro de 2013.

3.3.2. No âmbito da Oferta Restrita, os CRI somente poderão ser subscritos por lnvestidores

Profissionais, sendo oferecidos a, no máximo, 75 (sêtênta ê cinco) lnvestidores Profissionais, e

subscritos por, no máximo, 50 (cinquenta) lnvestidores Profissionais.

3.3.3. Os CRI serão subscritos e lnte8ralizados à vista pelos lnvestidores Profissionais, devendo

estes fornecer, por escrito, declaração no boletim de subscrição, atestando que estão clentes que:

(a) a Oferta RestÍita não foi reBistrada na CVM; (b) os CRI ofertados estão suieitos às restrições de

negociação previstas na lnstrução CVM n.e476, e observado o item 3.3.5abaixo. Ademais, os

lnvestidores Profissionais deverão fornecer, por escrito, declaração, atestando sua condição de

investidor profissional, nos termos definidos neste Termo.

3.3.4. Os CRI da presente Emissão somente poderão ser negociados nos mercados

regulamentados de valores mobiliários depois de decorridos 90 (noventa) dias de cada data de

subscrição ou aquisição dos CRI pelo respectivo Titular de CRI e apenas entre lnvestldores

Quallficados.

3.3.5. O prazo de colocação dos CRI será de até 06 (seis) meses contados a partir da data do início

da distribuição informada à 83 pelo Coordenadgr Líder, observado o disposto no artigo 8e,

parágrafo 2e, da lnstrução CVM ne 476, podendo sfrprorrogado por igual período, nos termos da

lnstrução CVM ne q16rc9 ('Prazo de Colocacão'). I/
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3.3.6. Caso, ao final do Prazo de Colocação, observada a faculdade de sua prorrogação, não tenha

sido subscrito e Integralizado o montante mÍnimo de RS 4.000.000,00 (quatro milhões de reais)

("Montante Mínimo"), a distribuição pública dos CRI será cancelada. Nesta hipótese, os CRI que já

tiverem subscritos e integralizados no âmbito da Oferta serão resgatados pela Emissora.

3.3.6.1. Na hipótese de colocação parcial, observado o Montante Mínimo, ficando facultado

à Securitizadora cancelar ou subscrever os CRI não colocados.

3.3.6.2. É facultado ao investidor, no momento da subscrição dos CRI através do Boletim de

Subscrição, condicionar sua adesão a que haja distribuição: (i) da totalidade dos CRI; ou (ii) de uma

proporção ou quantidade mínima dos CRl, definida conforme critério do próprio investidor, mas

que não poderá ser inferior ao Montante Mínimo.

3.3.6.3. No caso do inclso (ii) da Cláusula 3.3.6.2 acima, o investidor deverá, no momento

da subscrição, indicar no Boletim de Subscrição se, implementando-se a condição prevista,

pretende receber a totalidade dos CRI subscritos ou quantidade equivalente à proporção entre o

número de CRI efetivamente distribuídos e o número de CRI originalmente ofertados, presumindo-

se, na falta da manifestação, o interesse do investidor em receber a totalidade CRI por ele

subscritos.

3.3.7. O valor da Emissão não poderá ser aumentado em nenhuma hipótese

Destinacão de Recursos:

3.4. Os recursos obtidos com a subscrição e integralizâção dos CRI serão utilizados pela Emissora

exclusivamente para o pagamento à Cedente do Valor de Cessão.

3.4.1. Qualquer eventual alteração com relação à destinação dos recursos obtidos com a

emissão das Debêntures, incluindo, mas não se limitando, aos Lotes do Empreendimento e

aos percentuais dos recursos a serem destinados nas aquisições dos Lotes, conforme

descrição prevista no Anexo V da Escritura de Emissão de Debêntures, deverá ser precedida

de aditamento à Escritura de Emlssão de Debêntures que deverá ser levado a arquivamento

na Junta Comercial competente, na forma da legislação aplicável, ao Termo de

Securitização, bem como a qualquer outro Documento da Operação que se faça necessário,

sendo certo que tais alterações serão realizadas dlretamente pela Emissora e as demais

partes dos Documentos da Operação e, para tanto, dispensarão aprovação por parte dos

Titulares dos CRl.

3.4.1.2. Parc os fins do item 3.4.1 acima, a Devedora obriga-se a informar a comprovação

da utilização dos recursos captados ao Agente Fiduciário com cópia à Devedora,

exclusivamente através da apresentação da matrícula atualizada dos Lotes, refletindo a

aquisição da totalidade dos Lotes pela Aroeira o que deverá ocorrer até 90 (noventa) dias

j
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a partir da data da Escrítura de Emissão de Debêntures (inclusive) ou trimestralmente, a

partir da data da Escritura de Emissão de Debêntures (inclusive) e até a alocação total do

valor total da emissão das Debêntures. Para os fins do disposto na presente Cláusula, a

verificação pelo Agente Fiduciárío limitar-se-á, tão somente, a verificar as certidões das

matrículas dos Lotes do Empreendimento que demonstrem a correta destinação dos

recursos descritos na declaração acima, respeitando-se o previsto da regulamentação

aplicável. O Agente Fiduciário não será responsável por verificar a suficiência, validade,

qualidade, veracidade ou completude das informações financeiras constantes dos

eventuais documentos enviados pela Devedora, tais como notas fiscais, faturas e/ou

comprovantes de pagamento e/ou demonstrativos contábeis da Devedora objeto da

destinação dos recursos, ou ainda qualquer outro documento que lhe sela enviado com o

flm de complementar, esclarecer, retificar ou ratificar as informações de aquislção das

certidões.

3.4.1.3.o Agente Fiduciário poderá solicitar informações e/ou documentos adlcionais para

verificação da destinação dos recursos pela Devedora.

3.4.1.4. Uma vez utilizada a totalidade dos recursos das Debêntures para os fins aqui

previstos, o que será verificado pelo Agente Fiduciárlo nos termos acima descritos, a

Devedora ficará desobrigada com relação às comprovações de que trata a Cláusula 3.4.1.2

acima.

3.4.1.5. Na hipótese de o Agente Fiduciário e a Emissora sofrerem auditoria pela CVM ou

outro órgão regulador, a Devedora deverá comprovar a destinação dos recursos sempre

que solicitada pela Emissora, no prazo de até 10 (dez) dias do recebimento de notificação

neste sentido, ou em prazo inferior, caso assim previsto em eventual ofício encaminhado

por órgão regulador.

Declarações:

3.5. Para fins de atender o que prevê o item 15 do Anexo lll da lnstrução CVM ne 414, seguem como

Anexo lll, Anexo lV, Anexo V e Anexo Vl eo presente Termo de Securitização, declaração emitida pela

Securitizadora, pelo Coordenador Líder, pelo Agente Fiduciário e pela lnstituição Custodiante,

respectivamente.

cláusula 43 - DA SUBSCRTçÃO E TNTEGRAUZAçÃO DOS CRr

4.L. Os CRI serão subscritos e integralizados na forma do item 4.1.1 abaixo, não sendo admitido ágio ou

deságio no momento da sua subscrição e integralização.

4.1.1. A integralização dos CRI será realizada em moeda corrente nacional, à vista, em uma única ..1

data a ser informada pela Emissora no Boletim de Subscrição, pelo Valor Nominal Unitário . Caro f/
1
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ocorram integralizações após a Oata da Primeira lntegralização dos CRl, o Valor Nominal Unitário

deverá ser acrescido da remuneração incidente desde a Data da Primeira lntegralização dos CRI até

as respectivas datas de integralização dos CRl.

4.1.2. A integralização dos CRI será realizada por intermédio dos procedimentos estabelecidos

pela 83.

4.2. O desembolso será feito diretamente na Conta do Patrimônio Separado e estará condiclonado ao

cumprimento das Condições Precedentes.

4.3. Cumpridas as Condições Precedentes, a Emissora reterá, (i) diretamente na Conta do Patrlmônio

Separado, RS 133.711,00 (cento e trinta e três mil, setecentos e onze reais), equivalente a somatória das

próximas 3 (três) parcelas de Juros Remuneratórios e Amortização das Debêntures a contar da 13i parcela,

inclusive para compor o Fundo de Liquidez, e RS 535.885,92 (quinhentos e trinta e cinco mil, oitocentos e

oitenta e cinco reais e noventa e dois centavos) referentes às despesas de emissão da operação, conforme

descrito no anexo ldo Contrato de Cessão; (ii) diretamente na Conta do Patrimônio Separado,

RS 100.000,00 (cem mil reais), para constituição do Fundo de Marketing; (iii) RS 833.333,34 (oitocentos e

trinta e três mil, trezentos e trlnta e três reais e trinta e quatro centavos) para compor o Fundo de Obras,

constituído na Conta Vinculada, nos termos do Contrato de Cessão.

cIáusuIa 5!- cÁLcUto DA ATUAIIZAçÃO MONEÍÁRIA Dos cRI, REMUNERAçÃo Dos cRI,

AMORNZAçÃO DE PRINCIPAT DOS CRI E PARCELA BRUTA DOS CRI

5.1. Correcão Monetária: O Valor Nominal Unitário dos CRI será atualizado monetariamente pela

variação mensal do IPCA/lBGE, com base na seguinte fórmula ("Valor Nominal Atualizado"):

Wa=WbxC

Onde,

VNa = Valor Nominal Unitário atualizado monetariamente, expresso em reais, calculado com 8 (oito) casas

decimais, sem arredondamento;

VNb = Valor Nominal Unitário na Data de Emissão, ou saldo do Valor Nominal Unitário após incorporação

de juros, atualização ou amortização, o que ocorrer por último, expresso em reais, calculado/informado

com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento;

C = Fator da variação acumulada do lPcA/IBGE calculado com 8 (oito) casas decimais, sem arredondamento,

apurado da seguinte forma:

c=

\

(^#)
dup
dut
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Onde:

N1L= vs;or. do número-índice do |PCA/IBGE do segundo mês anterior ao mês de atualização, caso a

atualização seja em data anterior ou na própria Data de Aniversário. Após a Data de Anlversário, o "Nlk"

corresponderá ao valor do número-índice do IPCA/IBGE do mês anterior ao mês de atualização.;

tVls-r= v6;616o número-índice do IPCA/IBGE divulgado no mês anterior ao mês "k";

dup: número de dias úteis entre a Data da Primeira lntegralização dos CRl, ou a Data de Aniversárao

imediatamente anterior, conforme o caso, exclusive, e a data de cálculo, inclusive, limitado ao número total

de Dlas Úteis de vigência do número-índice do IPCA, sendo "dup" um número inteiro.

dut: número de dias úteis entre a Data de Aniversário imediatamente anterior, exclusive, e a Data de

Aniversário imediatamente subsequente, inclusive, sendo "dut" um número inteiro. Para o primeiro

período, dut será igual a22 (vinte e dois).

Observações:

(i) Considera-se Data de Aniversário as datas indicadas na tabela constante do Anexo ll ao presente

Termo.

(ii) O termo "número-índice" refere-se ao número-índice do IPCA/IBGE, apurado e divulgado pelo

lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatístice com as casas decimais divulgadas.

5.1.1. Na ausência de apuração e/ou divulgação do IPCA/IBGE em até 15 (quinze) dias da data

esperada para a sua divulgação, ou, ainda, no caso de sua extinção por imposição legal ou

determinação judicial, o IPCA/IBGE seja extinto, sem a indicação de um substituto legal, a Emissora

deverá, no prazo máximo de 2 (dois) Dias Úteis contados do térmlno do prazo de 15 (quinze) dias

acima previsto, convocar Assembleia de Titulares de CRl, para que definam e em comum acordo

com a Emissora sobre o novo parâmetro de atualização monetária das Debêntures e dos CRI a ser

aplicado. Até comunícação, pela Emissorâ, sobre a deliberação do novo parâmetro de reajuste

monetário, os valores que sejam corrigidos pelo IPCA,/IBGE, em conformidade com a Escritura de

Emissão e este Termo de Securitização, deverão ser corrigidos, provisoriamente, de acordo com a

média da variação acumulada dos 3 (três) últimos índices publicados, sendo certo que eventuais

diferenças, quer positivas, quer negativas, não serão compensadas.

5.1.2. Caso o IPCA/IBGE venha a ser divulgada antes da definição acima prevista, a referida

Assembleia Geral não será mais realizada, e o IPCA/IBGE, a partir de sua divulgação, voltará a ser

utilizada para o cálcqíp dos iuros remuneratórios das Debêntures e dos CRI desde o dia de sua' t.'
ind isponibilidade. y

-4
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5.2. Remuneracão: A remuneração ("Bcq-uncÍasê.q") compreenderá juros remuneratórios incidentes

sobre seu Valor Nominal Unitário Atualizado a partir da Data da Primeira lntegralização dos CRl, e pagos ao

final de cada Período de Capitalização, calculados de forma exponencial e cumulativa pro roto temporis pot

dias úteis, conforme a seguinte fórmula:

I VNa x (Fator de Juros - t)
Onde:

J = Valor unitário dos juros acumulados no período, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem

arredondamento;

VNa:Valor Nominal Atualizado em conformidade com o item 5.1. acima.

Fator de Juros = Fator calculado com 9 (nove) casas decimals, com arredondamento, apurado da

se8ulnte forma:

L

DP
t Íí1rrl,a)Fator de Juros = 100

Onde:

i= Taxa de juros informada com 4 (quatro) casas decimais na base exponencial 252 dias,

correspondente a 12,0000 (doze inteiros);

DP = número de Dias Úteis entre a Data da Primeira lntegralização dos CRI ou a Data de Aniversário

anterior, conforme o caso, exclusive, e a data de cálculo, inclusive, sendo "DP" um número inteiro.

5.3. Amortizacão: Após o PerÍodo de Carência de Amortização, o Valor Nominal Unitário Atualizado será

amortizado mensalmente conforme tabela do Anexo ll

5.3.1. O cálculo da parcela de amortização mensal do Valor Nominal Unitário Atualizado será

realizado de acordo com a seguinte fórmula:

AMi = VNaxTAi

Onde
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AMi = Valor Unitário da i-ésima parcela de amortização, calculado com 8 (oito) casas decimais, sem

arredondamento;

VNa = Valor Nominal Unitárlo Atuallzado em conformidade com o item 5.1. acima;

Ta = i-ésima taxa de amortização, expressa em percentual, informada com 4 (quatro) casas decimais

de acordo com a tabela constante do Anexo ll deste Termo.

Prorrogacão de Prazos.

5.4- Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação

pecuniária relativa aos CRI (inclusive, referentes ao pagamento de qualquer obrigação pecuniária da

Emissora no âmblto deste Termo de Securitização), sem que haja qualquer acréscimo aos valores a serem

pagos, até o primeiro Dia Útil imediatamente subsequente, caso a respectiva data de pagamento não seja

Dia Útil.

5.5. Na hipótese de etraso no pagamento de qualquer quantia devida aos Titulares dos CRl, em virtude

do atraso do pagamento do Crédito lmobiliário, incidirão sobre o valor devldo e não pego, a partir do

vencimento até a data de seu efetivo pagamento, atualização monetária, multa de 2% (dois por cento),

além de juros de morc de 7yo (um por cento) ao mês, calculados, prc roto temporis, com base em um mês

de 30 (trinta) dias.

CIAUSUIA 6T- DAS OBRIGAçÔES E DECTARAçÕES DA EMISSORA

6.1. A Emissora obriga-se a informar ao Agente Fiduciário todos os fatos relevantes acerca da Emissão,

bem como aqueles relatlvos à própria Emissora por meio de comunicação por escrito em até 2 (dois) Dias

Úteis da ocorrência de tais fatos.

6.2. A Emissora obriga-se a colocar à disposição dos Titulares dos CRI e encaminhar ao Agente Fiduciário

um relatório mensal, até o 2Oe (vigésimo) Dia Útil do mês subsequente, ratificando a vinculação dos

Créditos lmobiliários, representados pela CCl, aos CRl.

6.2.7. O referido relatório mensal deverá incluir

(a) data de emissão dos cRl;

(b) data de vencimento flnal dos CRI;

(c) saldo devedor dos CRI;

(d) criterio de reajuste dos CRI;

(e) valor pago aos titulares dos CRI no mês;

F
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(f) valor recebido da Devedora;

(e) rol das garantías prestadas à Emissão;

(h) os valores mantidos junto ao Fundo de Liquidez; Conta Vinculada e Fundo de Marketing;

e

(i) status da comercializâção e recebimento dos recebíveis dos Lotes do Empreendimento

6.2.2. Os referidos relatórios de gestão serão preparados e encaminhados pela Emissora ao

Agente Fiduciário, nos termos da Cláusula 6.2. supra.

6.2.3. A Emissora declara que verificou a legalidade e ausência de vícios da emissão dos CRl, além

da veracidade, consistência, correção e suficiência das informações prestadas no presente Termo

de Securitização e nos demais Documentos da Operação.

5.2.4. Adicionalmente ao relatório previsto acima, a Emissora obriga-se a enviar ao Agente

Fiduclário, na mesma data de recebimento da Devedora e/ou da Aroeira devido até o dia 15

(quinze) de cada mês, cópias dos relatórios de prestação de contas do mês anterior, demonstrando

os recursos provenientes das vendas dos Lotes, os quais, em qualquer hipótese, deverão ser

depositados diretamente na Conta Centralizadora, devendo constar em tais relatórios os seguintes

itens: (i)tabela de lotes completa do empreendimento, identificando a situação comercial de cada

lote, (ii) identificação das parcelas recebidas, incluindo valores, data de vencimento e data do

efetivo pagamento; (iii) totalização dos valores recebidos no mês; (v) vencido escritural; (vi) a

vencer escritural; (vii) saldo devedor contratual; (viii) detalhamento das despesas, de acordo com

o breokdown de receitas indicado no item 4.2.1 supra; e (xix) detalhamento da inadimplência,

incluindo medidas em curso ou previstas para redução. As informações listadas em (i) e (ii) deverão

estar disponíveis através de acesso ao sistema de gestão da Devedora e da Aroeira, fornecido à

Emissora.

6.3. A Emissora obriga-se a fornecer aos Titulares de CRI e ao Agente Fiduciário, no prazo de 15 (quinze)

Dias Úteis contados do recebimento da respectiva solicitação, todas as informações relativas aos Créditos

lmobiliários, desde que estas estejam disponíveis ou sejam disponibilizadas à Emissora por parte da

Devedora, conforme o caso.

6.3.1. A Emissora obriga-se, ainda, a (i) prestar, fornecer ou permitir o acesso do Agente

Fiduciário, em 5 (cinco) Dias Úteis contados da data da solicitação fundamentada deste, a todas as

informações e documentos necessários ao desempenho de suas funções relativas aos CRI; (ii)

encaminhar ao Agente Fiduciário, na mesma data de suas publicações, os atos e decisões da

Emissora destinados aos Titulares dos CRI que venham a ser publlcados; e (iii) informar ao Agente

Fiduciário a ocorrência de quaisquer Eventos de Liquidação do Patrimônio Separado, deverá ser
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comunicada, ao Agente Fiduciário, pela Emissora, em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da data em

que a Emissora tenha ciência de sua ocorrência.

6.4. A Emissora obriga-se desde já a Informar e enviar o organograma, todos os dados financeiros e atos

societários necessários à reallzação do relatório anual, conforme lnstrução CVM ne 583, que venham a ser

solicitados pelo ABente Fiduciário, os quais deverão ser devidamente encaminhados pela Emissora em até

30 (trinta) dias antes do encerramento do prazo para disponibilização na CVM do relatório anual do ABente

Fiduciário. O referido organograma do grupo societário da Emissora deverá conter, inclusive, controladores,

controladas, controle comum, coligadas, e integrante de bloco de controle, no encerramento de cada

exercício social.

6.5. A Emissora neste ato declara que

(a) é uma sociedade devidamente organizada, constituída e existente sob a forma de

sociedade por ações com registro de companhia aberta de acordo com as leis brasileiras;

(b) está devidamente autorizada e obteve todas as aprovações necessárias à celebração deste

Termo e dos demais Documentos da Operação em que seja parte, para a emissão dos CRI

e ao cumprimento de suas obrigações, tendo sído satisfeitos todos os requisitos legais e

estatutários necessários referentes à Emlssora para esse fim;

(c) os representantes legais que assinam este Termo e os demais Documentos da Operação

em que seja parte têm poderes estatutários e/ou delegados para assumir, em seu nome,

as obrigações ora estabelecidas e, sendo mandatários, tiveram os poderes legitimamente

outorgados, estando os respectivos mandatos em pleno vigor;

(d) é legítima e única titular dos Créditos lmobillários representados pela CCI e das Garantias

prestadas nos termos do Contrato de cessão;

(e) foram contratados escritórios especializados para avaliar as Garantias e que os Créditos

lmobiliários representados pela CCl, em conformidade com opinião legal da operação,

encontram-se livres e desembaraçados de quaisquer ônus, gravames ou restrições de

natureze pessoal, real, ou arbitral, não sendo do conhecimento da Emissora a existência de

qualquer fato que impeça ou restrinja o direito de celebrar este Termo e os demais

Documentos da Operação em que seja parte, Incluindo, mas não se limitando, à validade e

eficácia das Garantias e dos bens dados em garantia, exceto pela condição suspensiva da

Alienação Fiduciária de lmóveis;

(f) tomou todas as cautelas e agiu com elevados padrões de diligência para assegurar a

existência d rédito lmobiliário, nos exatos valores e nas condições descritas no Contrato
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(c) não tem conhecimento da existência de procedimentos administrativos ou ações judiciais,

pessoais, reais, ou arbitrais de qualquer natureza, contra si em qualquer tribunal, que

afetem ou possam vir a afetar os Créditos lmobiliários representados pela CCI e/ou as

Garantias, ou, ainda que indiretamente, o presente Termo;

(h) não há qualquer vínculo entre a Emissora e o Agente Fiduciário que impeça o Agente

Fiduciário de exercer plenamente suas funções;

(i) que não oferece, na presente Emissão, Barantias ou direito de regresso contra seu

patrimônio comum, bem como não há qualquer tipo de coobri8ação por parte da

Securitizadora quanto às obrigações da Devedora;

(i) este Termo e os demais Documentos da Operação em que seja parte constituem uma

obrigação legal, válida e vinculativa da Emissora, exequível de acordo com os seus termos

e condições.

Clausula 7e- DAS GARANTIAS

7.t. Em garantia do fiel, pontual e integral cumprimento das Obrigações Garantides, serão constituídas

pelas Garantidores as Garantias em favor da Emissora, nos termos dos respectivos Documentos da

Operação.

7-2. Não serão constituídas garantias específicas, reais ou pessoais, diretamente sobre os CRl, que

gozarão indiretamente das Garantias que serão constituídas em favor da Emissora. Os CRI não contarão

com garantia flutuante da Emissora, razão pela qual qualquer bem ou direito integrante de seu patrimônio

que não componha o Patrimônio Separado não será utilizado para satisfazer as obrigações assumidas no

âmbito do presente Termo de Securitização.

7.3. A concessão das Garantias descritas no item 7.1 acima é pactuada nesta data, nos termos dos

Documentos da Operação, sendo certo que deverão ser constituídas em benefício do Patrimônio Separado

até a Data da Primeira lntegralização, nos termos dos respectivos instrumentos.

Disposicões comuns às Garantias

7.4. Fica certo e ajustado que, ainda que tenham sido constituÍdas diversas garantias nos termos dos

Documentos da Operação, a Emissora, na qualidade de beneficiária das Garantias e administradora do

Patrimônio Separado terá a obriBação de excutir primeiro a Alienação Fiduciária de Ações Aroeira como

forma de receber os créditos devidos decorrentes das Obrigações Garantidas e, caso ainda haja saldo

devedor remanescente, a Alienação Fiduciária de lmóveis, sendo certo que, uma vez excutida a Alienação

Fiduciária de Ações Aroeira e a Alienação Fiduciária de lmóveis, fica a Emissora obrigada a dar a mais plena,

integral e irrevogável quitação das obrigações Garantidas, ainda que haja saldo devedor remanescente.

Consequentemente, o Agente Fiduciário, na qualidade de representante da comunhão dos Tltulares de CRl,

deverá reconhecer e respeitar a quitação dada pela Emissora, nos termos desta Cláusula.-l/
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7.5. Observada a Cláusula 7.4 acima, as Garantias foram outorgadas em caráter lrrevogável e

irretratável pelos Garantidores, vigendo até a integral liquidação das Obrigações Garantidas, nos termos

dos Documentos da Operação.

Clausula 8ê - DO FUNDO DE tlQUlDEZ, DO FUNDO DE OBRAS E DO FUNDO DE MARKETING

8.1. Fundo de Liquidez. A Emissora constituirá , na Conta do Patrimônio Separado a partir do Valor de

Cessão, o Fundo de Liquidez, em montante que deverá corresponder ao Valor do Fundo de Liquidez, o qual

poderá ser utilizado pela Emissora para fins dos pa8amentos previstos na ordem de prioridades previstas

na cláusula 9.9 abaixo.

8.2. ManutenÇão e Liberação do Fundo de Liquldez. O Fundo de Liquidez será liberado para a Devedora

caso (i) a somatória do valor presente dos contratos de compra e venda dos Lotes do Empreendimento seja

igual ou superior a 72Oo/o lcento e vinte por cento) do saldo devedor do CRI; ou (ii) a totalidade dos Lotes

do Empreendimento sejam vendidos, conforme verificado pela Emissora.

8.2.1. os recursos do Fundo de Liquidez serão utilizados seguindo a ordem de prioridades

previstas na cláusula 9.9 abaixo.

8.2.2. Uma vez esgotados os recursos do Fundo de Liquidez, não haverá a necessidade de sua

recomposição.

8.3. Fundo de Obras. É o fundo constituído na Conta Vinculada , no valor de RS 833.333,34 (oitocentos

e trinta e três mil, trezentos e trinta e três reais e trinta e quatro centavos), correspondente à realização

das obras do Empreendimento. O valor deverá ser liberado pela Emissora à Devedora ou a quem esta

indicar, em até 10 (dez) dias contados da data do recebimento pela Emissora e pela Aroeira de notificação

enviada pela Devedora, mediante a apresentação do Termo de Verificação de Obras ("![Q"), emitido pela

Prefeitura Municipal de Taubaté, indicando a entrega de todas as obras relativas ao desenvolvimento do

Empreendimento, sendo certo que RS 1.813.00,00 (um milhão e oitocentos e treze mil reals) referem-se ao

valor de obras a serem executadas no Empreendlmento, os quais, em caso de não execução das obras pela

responsável, poderão ser utilizados para realizar as obras faltantes, às expensas da vendedora dos Lotes,

nos termos do Contrato de Cessão.

8.4. Fundo de Marketine. É o fundo para viabilizar a implementação e o desenvolvimento do

Empreendimento, constituído na Conta do Patrimônio Separado, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais),

exclusivamente para gastos com publicidade digital e convencional, montagem e desmontagem de stand

de vendas (incluída locação de equipamentos), nos termos do Contrato de Cessão.

8.5. r stimentos Permitidos Os recursos do Fundo de Liquidez, do Fundo de Obras e do Fundo de

Marketing estarão abrangidos pela instituição do Regime Fiduciário e integrarão o Patrimônio Separado,

sendo certo que serão aplicados nos lnvestimentos Permitidos. A Emissora não terá qualquer

responsabilidade com relação a quaisquer eventuais prejuízos, reivindicações, demandas, danos, tributos,
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ou despesas resultantes das aplicações em tais investimentos, inclusive, entre outros, qualquer

responsabilidade por demoras (não resultante de transgressão deliberada) no investimento,

reinvestimento ou liquidação dos referidos investimentos, ou quaisquer lucros cessantes inerentes a essas

demoras.

8.6. Reversão dos Valores Restantes. Todos os valores restântes no Fundo de Liquidez, no Fundo de

Obras e no Fundo de Marketing após a liquidação integral dos CRI e pagamento integral das Obrigações

Garantidas deverão ser revertidos à Devedora, mediante transferência para conta corrente a ser indicada

pela Devedora, ressalvado à Emissora os benefícios fiscais destes rendimentos.

CIAUSUIA 9E - DO REGIME FIDUCIÁRIO E DA ADMINISTRAçÃO DO PATRIMÔNIO SEPARADO

9.1. Na forma do artigo 9e da Lei ne 9.514, a Emissora institui Regime Flduciário sobre os Créditos

lmobiliárlos oríundos das Debêntures e representados pela CCl, as Garantias e a Conta do Patrimônio

Separado, constituindo referidos Créditos lmobiliários representados pela CCI lastro para a emissão dos

cRr.

9.2. O Regime Fiduciário, mediante entrega deste Termo à lnstituição Custodiante da CCl, será

registrado conforme previsto no artigo 23, § único, da Lei ne 10.931/04.

9.3. Os Créditos lmobiliários oriundos das Debêntures e representados pela CCl, as Garantias e a Conta

do Patrimônio Separado permanecerão separados e segregados do patrimônio comum da Emissora até o

vencimento e pa8amento integral dos CRl.

9.3.1. O Patrimônio Separado, único e indivisível, será composto (i) pelos Créditos lmobiliários

oriundos das Debêntures e representados pela CCI; (ii) pelas Garantias; e (iii) pela Conta do

Patrimônio Separado e será destinado especificamente ao pagamento dos CRl, pelo pagamento das

despesas de administração do Patrimônio Separado e respectivos custos tributários, conforme

previsto neste Termo e das demais obrigações relatlvas ao respectivo Regime Fiduclário, nos termos

do artigo 11 da Lei n.e 9.514.

9.4. Na forma do artigo 11 da Lei n.s9.514, os Créditos lmobiliários oriundos das Debêntures e

representados pela CCl, as Garantias e a Conta do Patrimônio Separado estão isentos e lmunes de qualquer

ação ou execução pelos credores da Emissora e/ou Devedora, não se prestando à constituição de garantias

ou de execução por quaisquer dos credores, por mais privilegiados que sejam, e só responderão pelas

obrigações inerentes aos CRl, ressalvando-se, no entanto, eventual entendimento pela aplicação do artigo

75 da Medida Provisória ns 2.158-35/2001.

9.5. A Emíssora administrará ordinariamente o Patrimônio Separado, promovendo as diligências

necessárias à manutenção de sua regularidade, notadamente a dos fluxos de pagamento no âmbito dos CRI

e demais encargos acessórios dos CRl, bem como mantendo registro contábil independente do restante de
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seu patrimônio e elaborando e publicando as respectlvas demonstrações financeiras, em conformidade

com o artigo 12 da Lei ne 9.514.

9.5.1. Para fins do disposto nos itens 9 e 12 do Anexo lll da lnstrução CVM ne 414, a Emissora

declara que:

a) a guarda e a conservação de 1(uma) via original da Escritura de Emlssão de CCI e 1(uma)

cópia da Escritura de Emissão de Debêntures., serão de responsabilidade da lnstituição

Custodiante;

b) a arrecadação, o controle e a cobrança dos Créditos lmobiliários são atividades da Emissora,

da seguinte forma:

c.1) à Emissora: (i) o controle da evolução dos Créditos lmobiliários; (ii) a apuração e

informação à Devedora dos valores devidos; (iii) o controle e a guarda dos recursos que

transitarão pela Conta do Patrimônio Separado; e (iv) a emissão, quando cumpridas as

condições estabelecidas, dos respectivos termos de liberação de garantias;

c.zl à Devedora: (i) a adoção das providências necessárias à efetivação do crédito, na

conta do Patrimônio Separado, do valor das parcelas de responsabilidade da Devedora; e

(ii) a prestação de informações relacionadas à inexecução dessa tarefa, assim que

solicitadas pela Emissora.

9.6. A Emissora somente responderá por prejuízos ou por insuficiência do Patrimônio Separado em caso

de descumprimento de disposíção legal ou regulamentar, por negligência ou edministração temerária ou,

ainda, por desvio da finalidede do mesmo, reconhecidos por sentença condenatória transitade em .iulgado.

9.7. Taxa de Administracão: A Securitizadora fará jus ao recebimento mensal da Taxa de Administração,

no valor de RS 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), líquidos de todos e quaisquer tributos, atualizada

mensalmente pela variação acumulada do IGP-M/FGV, ou na falta deste, ou ainda na impossibilidade de

sua utilização, pelo índice que vier a substituí-lo, calculadas pro roto die, se necessário.

9.8. Todos os tributos e/ou contribuições que íncidam sobre os pagamentos da remuneração da

Emissora descrita no item 9.7 acima, serão suportados pelo Patrimônio Separado, inclusive os tributos

incidentes na fonte que devam ser retidos pela Devedora sobre tais pagamentos, que deverão ser ajustados

para que a Emissora receba o valor devido livre que quaisquer tributos incidentes na fonte (gross-up).

9.8.1. A Taxa de Administração deverá ser paga a partir do le (primeiro) Dia Útil subsequente à

integra

dos CRI

liza o dos CRI e, a partir de então, mensalmente na Data de Aniversário, até o resgate total
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9.8.2. Em caso de atraso no pagamento da Taxa de Administração, incidirão sobre o valor do

débito correção monetária pelo IPCA, multa de 2% (dois por cento), bem como juros moratórios de

1% (um por cento) ao mês, calculado pro rata temporis.

9.9. ordem de Prlaridêde de Pa-sa oe : os valores recebidos em razão do pagamento dos Créditos

lmobiliários, representados pela CCl, incluindo qualquer recurso oriundo de amortizações extraordinárias

das Debêntures, aqueles oriundos das vendas dos Lotes, liquidação antecipada ou realização das Garantias

deverão ser aplicados de acordo com a seguinte ordem de prioridade de pagamentos, de forma que cada

item somente será pago caso haja recursos disponíveis na Conta do Patrimônio Separado, após o

cumprimento do item anterior:

(i) Pagamento de tributos da Aroeira;

Pagamento do lmposto de Transmissão de Bens lmóveis (lTBl) e eventuais custos do Cartório

de Registro de lmóveis Comarca de Taubaté do respectivo lote;

Destinação dos recursos para registro de alienação fiduciária, em conformidade com as

disposições dos respectivos contratos de compra e venda;

Pagamentos das despesas da operação;

Pagamento dos Juros Remuneratórlos das Debêntures e, consequentemente, dos cRl; e

Amortização ordinária do saldo devedor das Debêntures e, consequentemente, dos CRI;

Pagamento de eventuais distratos relacionados ao Empreendimento; e

Amortização extraordinária do saldo devedor das Debêntures e, consequentemente, dos CRl.

(ii)

(iii)

(iv)

(v)

(vi)

(vii)

(viii)

9.10. Os recursos disponíveis na Conta do Patrimônio Separado oriundos dos pagamentos dos Créditos

lmobiliários, representados pela CCl, serão aplicados nos lnvestimentos Permitidos, observada a Ordem de

Prioridade de Pagamentos estabelecida no item 9.9 acima. Os pagamentos referentes aos valores a que

fazem jus os titulares dos CRI serão efetuados pela Emissora na medlda em que existam recursos no

Patrimônlo Separado, utilizando-se dos procedlmentos adotados pela 83.

Clausula 1O!- DO AGENTE FIDUCIÁRlO

10.1. A Emissora nomeia e constitui a Terra lnvestimentos Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários

Ltda., como Agente Fiduciário dâ Emissão que, neste ato, aceita a nomeação para, nos termos da lei e do

presente Termo de Securitização, representar perante a Emissora, os interesses da comunhão dos Titulares

de CRl.

L0.2. O Agente Fiduciárlo exercerá suas funções a partir da data de assinatura deste Termo de

Securitização devendo permanecer no exercício de suas funções até a quitação integral dos CRI ou até sua

efetiva substituição.

10.3. Atuando como representante da comunhão dos Titulares de CRl, o Agente Fiduciário, declaraJ

rp i
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(i)

(ii)

(iii)

(iv)

(v)

(vi)

(vii)

(viii)

(ix)

(x)

(xi)

aceitar a função para a qual foi nomeado, assumindo integralmente os deveres e

atribuições previstas na legislação específica e neste Termo de Securitização;

aceitar integralmente o presente Termo de Securitização, em todas as suas cláusulas e

condições;

estar devidamente autorizado a celebrar este Termo de Securitização e a cumprir com suas

obrigações aqui previstas, tendo sido satisfeitos todos os requisitos legais e estatutários

necessários para tanto;

que a celebração deste Termo de Securitização e o cumprimento de suas obrigações aqui

previstas não infringem qualquer obrigação anteriormente assumida pelo Agente

Fiduciário;

ter verificado a legalidade e a ausência de vícios da operação objeto do presente Termo de

Securitização, além da veracidade, consistência, correção e suficiência das informações

prestadas pela Emissora no presente Termo de Securitização;

que os Créditos lmobiliários do Patrimônio Separado estão vinculados única e

exclusivamente aos CRI;

não se encontrar em nenhuma das situações de conflito de interesse previstas no artigo 6e

da lnstrução CVM ne 583, conforme descritas e caracterizadas no Anexo VlldesteTermo de

Securitização;

sob as penas da lei, não ter qualquer impedimento legal para o exercício da função que lhe

é atribuída, conforme o § 3e do artigo 66 da Lei das Sociedades por Ações;

não possuir qualquer relação com a Emissora, com o Cedente ou com a Devedora que o

impeça de exercer suas funções de forma diligente;

que assegurará, nos termos do § 1s do artigo 6e da lnstrução CVM ne 583, tratamento

equitativo a todos os titulares de certificados de recebíveis imoblllárlos de eventuais

emissões realizadas peta Emissora, sociedade coligada, controlada, controladora ou

integrante do mesmo grupo da Emissora, em que venha atuar na qualidade de agente

fiduciário;

verificará a regularidade da constituição das Garantias e dos Créditos lmobiliários,

lmobiliários representados pelas Debêntures, para fins de observância da manutenção de

sua suficiência e exequibilidade nos termos das disposições estabelecidas no Termo de

Securitização e da constituição dos Créditos lmobiliários representados pelas Debêntures,

quando do registro das Garantiâs na medida em que forem registradas junto aos Cartórios 
, I

de Registro de Títulos e Documentos e nos Cartórios de Registro de lmóveis competentey/
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incluindo a constituição do Fundo de Liquidez, do Fundo de Obras e do Fundo de Marketing,

além do registro da Escritura de Emissão de Debêntures na Junta Comercial competente,

nos prazos previstos nos Documentos da Operação. Por fim, (i) segundo convencionados

pelas partes nos contratos de Alienação Fiduciária de Ações Aroeira, as Ações Aroeira são

suficientes em relação ao saldo devedor dos CRI na data de assinatura deste Termo de

Securitização; e (ii) o Fundo de Liquidez é isoladamente insuficiente para fins de pagamento

do saldo devedor da Emissão na data de assinatura do presente Termo de Securitização; e

(xii) que não atua em outras emissões de títulos e valores mobiliários da Emissora.

10.4. lncumbe ao Agente Fiduciário ora nomeado, sem prejuízo de outros deveres que sejam previstos

em lei específica ou neste Termo de Securitização:

(i) exercer suas atividades com boa fé, transparência e lealdade para com os Titulares dos CRI;

(ii) proteger os direítos e interesses dos Titulares dos CRl, empregando no exercício da função

o cuidado e a diligência que toda pessoa ativa e proba costuma empregar na administração

de seus próprios bens;

(iii) renunciar à função, na hipótese da supervenlência de confllto de interesses ou de qualquer

outra modalidade de inaptidão e realizar a imediata convocação da assembleia para

deliberar sobre sua substituição;

(iv) conservar em boa guarda toda a documentação relativa ao exercício de suas funções;

(v) verificar, no momento de aceitar a função, a veracidade das informações relativas às

Garantias e a consistência das demais informações contidas neste Termo de Securitização,

diligenciando no sentido de que sejam sanadas as omissões, falhas ou defeitos de que tenha

conhecimento;

(vi) diligenciar junto à Emissora para que este Termo de Securitização e seus aditamentos,

sejam registrados nos órgãos competentes, adotando, no caso da omissão da Emissora, as

medidas eventualmente previstas em lei;

(vii) acompanhar a prestação das informações perlódicas pela Emlssora e alertar os Titulares

dos CRl, por meio do relatório anual elaborado pelo Agente Fiduciário, sobre

inconsistências ou omissões de que tenha conhecimento;

(viii) acompanhar a atuação da Emissora na administração do Patrimônio Separado por meio das

informações divulgadas pela Emissora sobre o assunto;

opinar sobre a sufic/ência das informações prestadas nas propostas de modificação das

condições dos CRlil
l
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(x) verificar a regularidade da constituição das Garantias, bem como o valor dos bens dados

em garantia, observando a manutenção de sua suficiência e exequibilidade nos termos das

disposições estabelecidas neste Termo de Securitização;

(xi) examinar proposta de substituição de bens dados em garantia, manifestando sua opinião a

respeito do assunto de forma justificada;

(xii) intimar, conforme o caso, os Garantidores a reforçar as Garantias, na hipótese de sua

deterioração ou depreciação;

(xiii) solicitar, quando julgar necessário para o fiel desempenho de suas funções, certidões

atuallzadas dos dístribuidores cíveis, das Varas de Fazenda Pública, cartórios de protesto,

das Varas do Trabalho, Procuradoria da Fazenda Pública, da localidade onde se situe o bem

dado em garantia ou o domicílio ou a sede do devedor, do cedente, do garantidor ou do

coobrigado, conforme o caso;

(xiv) solicitar, quando considerar necessário, auditoria externa da Emissora ou do Patrimônio

Separado;

(xv) convocar, quando necessário, a Assembleia Geral dos Titulares dos CRl, na forma do art. 10

da lnstrução CVM ne 583;

(xvi) comparecer à Assembleia Geral dos Titulares dos CRI a fim de prestar as informações que

lhe forem solicitadas;

(xvii) manter atualizada a relação dos Titulâres dos CRI e de seus endereços;

(xviii) fiscalizar o cumprimento das cláusulas constantes neste Termo de Securitização,

especialmente daquelas impositivas de obrigações de fazer e de não fazer;

(xlx) comunicar aos Titulares dos CRI qualquer inadimplemento, pela Emissora, de obrigações

financeiras assumidas no Termo de Securitização, incluindo as obrigações relativas a

garantias e a cláusulas contratuais destinadas a proteger o interesse dos Titulares dos CRI

e que estabelecem condições que não devem ser descumpridas pela Emissora, indicando

as consequências para os Titulares dos CRI e as providências que pretende tomar a respeito

do assunto, observado o prazo previsto na regulamentação aplicável;

(xx) veriflcar os procedimentos adotados pela Emissora para assegurar a existência e a

integridade dos CRI e dos Créditos lmobiliários, inclusive quando custodiados ou objeto de

guarda por terceiro contratado para esta finalidade; e /
i
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(xxi) verificar os procedimentos adotados pela Emissora para assegurar que os direitos

incidentes sobre os CRI e os Créditos lmobiliários, inclusive quando custodiados ou objeto

de guarda por terceiro contratado para esta finalidade, não sejam cedidos a terceiros.

10.5. A Emissora, com os recursos da Devedora e nos termos do Contrato de Cessão, deverá pagar ao

Agente Fiduciário, como remuneração pelo desempenho dos deveres e atribuições que lhe competem, nos

termos da lei e deste Termo, (a) à título de implantação, será devida parcela única de RS 2.000,00 (dois mil

reais) devida em até 5e (quinto) Dia Útll após a primeira data de integralização dos cRl; (b) à título de

honorários pela prestação dos serviços, serão devidas parcelas semestrais de RS 9.000,00 (nove mil

reais) cada, para o acompanhamento padrão dos serviços de Agente Fiduciário, devida em até 5e (quinto)

Dia Útil após a primeira data de integralização dos CRI e as demais a serem pagas nos semestres

subsequentes até o resgate total dos CRI; e (c) RS 1.000,00 (mil reais) pela veriflcação da destinação dos

recursos de que trata a Cláusula Quarta da Escritura de Emissão de Debêntures, devida a cada trimestre a

partir da data de emissão das Debêntures (inclusive), em ambos os casos até a utilização total dos recursos

oriundos da Escritura de Emissão de Debêntures. As parcelas descritas nos itens acima serão

atualizadas anualmente pela variação acumulada do IGP-M, ou na falta deste, ou ainda, na impossibilidade

de sua utilização, pelo índice que vier a substituí-lo, calculadas pro rata die, se necessário, inclusive a

remuneração (/ot e recorrente). A remuneração do Agente Fiduciário deverá ser paga por meio de depósito

na conta corrente a ser indicada oportunamente pela lnstituição Custodiante, valendo o comprovante de

depósito como prova de pagamento e quitação.

10.5.1. No caso de inadimplemento no pagamento dos CRI ou da Emissora, ou de reestruturação

das condições dos CRI após a Emissão, bem como a participação em reuniões ou contatos

telefônicos e/ou conference call, Assembleias Gerais presenciais ou virtuais, serão devidas ao

Agente Fiduciário, adicionalmente, a remuneração no valor de RS 550,00 (quinhentos e cinquenta

reais) por hora-homem de trabalho dedicado, incluindo, mas não se limitando, a comentários aos

Documentos da Operação durante a estruturação da mesma, caso a operação não venha se

efetivar, execução das Garantias, participação em reuniões internas ou externas ao escritório do

Agente Fiduciário formais ou virtuais com a Emissora e/ou com os Tltulares dos CRI ou demais

partes da Emissão, análise a eventuais aditamentos aos documentos da operação e implementação

das consequentes decisões tomadas em tais eventos, pagas em 5 (cinco) dias corridos após

comprovação da entrega, pelo Agente Fiduciário, de "relatório de horas" à Emissora. Entende-se

por reestruturação das condições dos CRI os eventos relacionados à (i) alterâção das Garantias,

prazos e fluxos de pagamento e Remuneração, condições relacionadas às recompra compulsória

e/ou facultativa, integral ou parcial, vencimento antecipado, e/ou resgate antecipado e/ou

liquidação do patrimônio separado, conforme o caso, e, consequentemente, resgate antecipado

dos CRI e de Assembleias Gerais presenciais ou virtuais, aditamentos aos documentos da ofertâ,

dentre outros; (ii) eventual conversão dos debêntures em ações para flns dação em pagamento. Os

eventos relacionados à amortização dos CRI não são considerados reestruturação dos CRl. y'
1
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10.5.2. A remuneração será devida mesmo após o vencimento final dos CRl, caso o Agente

Fiduciário ainda esteja exercendo atividades inerentes a sua função em relação à Emissão,

remuneração essa que será calculada pro rata die.

10.5.3. As parcelas de remuneração do Agente Fiduciário serão atualizadas anualmente pela

variação acumulada do IGPM ou, na sua falta, pelo índice oficial que vier a substituí-lo, a partir da

data de paBamento da primeira parcela da remuneração devida ao ABente Fiduciário, até as datas

de pagamento de cada parcela da mencionada remuneração, calculadas pro rata die se necessário.

10.5.4. Os valores referidos acima serão acrescidos dos valores dos tributos que incidem sobre a

prestação desses serviços, tais como: (i) lSS, (ii) PIS; (iii) COFINS; (iv) CSLL, e (v) lmposto de Renda

Retido na Fonte - IRRF, bem como outros tríbutos que venham a incidir sobre a remuneração do

Agente Fiduciário, sendo certo que serão acrescidos aos pagamentos valores adicionais, de modo

que o Agente Fiduciário recebe os mesmos valores que seriam recebidos caso nenhum dos

impostos elencados neste item fosse incidente (pagamento com gross upl.

10.5.5. Em caso de mora no pagamento de qualquer quantia prevlsta acima, os débitos em atraso

ficarão sujeltos à multa contratual de 2% (dois por cento) sobre o valor do débito, bem como a juros

moratórlos de 1% (um por cento) ao mês, ficando o valor do débito em atraso sujeito a atualização

monetária pelo IGPM, incidente desde a data da inadimplência até a data do efetivo pagamento,

calculado pro rata die.

10.5.6. A remuneração prevista acima não inclui despesas consideradas necessárias ao exercício da

função de agente fiduciário, em valores de mercado e devidamente comprovadas, durante a

implantação e vigência do serviço, as quais serão cobertas pela Emissora, com os recursos da

Devedora, mediante pagamento das respectivas cobranças acompanhadas dos respectivos

comprovantes, emitidas diretamente em nome da Emissora ou mediante reembolso, após prévia

aprovação, sempre que possível, quais sejam: publicações em geral; custos incorridos em contatos

telefônicos relacionados à Emissão, notificações, extração de certidões, despesas cartorárias,

fotocópias, digitalizações, envio de documentos, viagens, contatos telefônicos, alimentação e

estadias, despesas com especialistas, tais como auditoria e/ou fiscalização, entre outros, ou

assessoria legal aos Tltulares dos CRl.

10.5.7. No caso de inadimplemento da Emissora e/ou Devedora, todas as despesas decorrentes de

procedimentos legais, incluslve as administrativas, em que o Agente Fiduciário venha a incorrer

para resguardar os interesses dos Titulares dos CRI deverão ser, sempre que possível, previamente

aprovadas e adiantadas pelos Titulares dos CRI e, posteriormente, conforme prevlsto em lei,

ressarcidas pela Emissora e/ou pela Devedora (conforme quem tiver dado a causa). Tais despesas

a serem adiantadas pelos Titulares dos CRI correspondem a depósitos, custas e taxas judiciárias nas

ações propostas pelo Agente Fiduciário, enquanto representante da comunhão dos Titulares dos

CRl.OshonoráriosdesucumbênciaemaçõesjudiciaisserãoigualmentesuportadospelosTitulares,

dos CRl, bem como a remuneração do Agente Fiduciário na hipótese da Emissora e/ou Oevedor{
,/
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permanecer em inadimplência com relação ao pagamento desta por um período superior a 30

(trinta) dias, podendo o Agente Fiduciárlo soliciter garantiâ dos Titulares dos CRI para cobertura do

risco de sucumbência.

10.6. O Agente Fiduciário deve ser substituído na hipótese de impedimento, renúncia, intervenção ou

liquidação extrajudicial do Agente Fiduciário, no prazo de 30 (trinta) dias, mediante deliberação da

Assembleia de Titulares de CRl.

70.7. O Agente Fiduciário poderá ser destituído

a) pela CVM, nos termos da leglslação em vigor;

b) pelo voto da maioria dos presentes dos Titulares dos CRI;

c) por deliberação em assembleia geral, na hipótese de descumprimento dos deveres previstos no

artigo 13 da Lei ne 9.514; ou

d) nas hipóteses de descumprimento das incumbências mencionadas na Cláusula 10.4., acima.

10.8. A assembleia destinada à escolha de novo Agente Fiduciário, tanto para o disposto no item 10.5

como para o disposto no item 10.7, deve ser convocada pelo Agente Fiduciário a ser substituído, podendo

também ser convocada por Titulares dos CRI que representem lOYo (dez por cento), no mínimo, dos títulos

em circulação da respectiva emissão ou série.

10.8.1. Se a convocação da assembleia referente ao disposto no item 1,0.6 não ocorrer até 15

(qulnze) dias antes do final do prazo, caberá a Emissora efetuar a imediata convocação.

10.9. O ABente Fiduciário substituto assumlrá intesralmente os deveres, atribuíções e responsabilidades

constantes da legislação aplicável e deste Termo.

10.10. A substituição do Agente Fiduciário em caráter permanente deverá ser objeto de aditamento deste

Termo.

10.11. Os Titulares dos CRI poderão nomear substituto provisório nos casos de vacância por meio de voto

da maioria absoluta destes.

10.12. Os atos ou manifestações por parte do Agente Fiduciário, que criarem responsabilidade para os

Titulares de CRI e/ou exonerarem terceiros de obrigações para com eles, bem como aqueles relacionados

ao devido cumprimento das obrigações assumidas neste instrumento, somente serão válidos gtlando
previamente assim deliberado pelos Titulares de CRI reunidos em Assembleia de Titulares de Cal.J/
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CIáUsUIA IlE - DA UqUIDAçÃO DO PATRIMÔNIO SEPARADO

L'J..'J.. Serão considerados eventos de liquidação do Patrimônio Separado dos CRl, mediante deliberação

da Assembleia Geral dos Titulares de CRl, as seguintes hipóteses ( "Eventos de Liquidação do Patrimônio

Seoarado")

a) pedido por parte da Emissora de qualquer plano de recuperação judicial ou extrajudicial a

qualquer credor ou classe de credores, independentemente de ter sido requerida ou obtida

homologação judicial do referido plano;

b) requerimento, pela Emissora, de recuperação judicial, independentemente de deferimento

do processamento da recuperação ou de sua concessão pelo juiz competente;

c) pedido de falência formulado por terceiros em face da Emissora e não devidamente elidido

ou cancelado pela Emissora, conforme o caso, no prazo legal;

d) decretação de falência ou apresentação de pedido de autofalência pela Emissora;

e) inadimplemento ou mora, pela Emissora, de qualquer das obrigações não pecuniárias

previstas neste Termo, sendo que, nessa hlpótese, a liquidação do Patrimônio Separado

poderá ocorrer desde que tal inadimplemento ou mora perdure por mais de 30 (trinta) dias

corridos, contados da notificação formal e comprovadamente realizada pelo Agente

Fiduciário; ou

inadimplemento ou mora, pela Emissora, de qualquer das obrigações pecuniárias previstas

neste Termo, desde que a Emissora tenha recebido as prestações devidas pela Devedora

ou que haja saldo na Conta do Patrimônio Separado suficiente para pagamento dessas

obrigações pecuniárias, sendo que, nessa hipótese, a liquidação do Patrimônio Separado

poderá ocorrer desde que tal Inadimplemento ou mora perdure por mais de 5 (cinco) Dias

Úteis, contados da notificação formal e comprovadamente realizada pelo Agente

Fiduciário.

71.2. A ocorrência de qualquer dos eventos acima descritos, bem como de qualquer Evento de

Vencimento Antecipado, deverá ser prontamente comunicada, ao Agente Fiduciário, pela Emissora, em 2
(dois) Dias Úteis. O descumprimento desse dever pela Emissora não impedirá o Agente Fiduciário ou os

Titulares dos CRI de, a seu critério, exercer seus poderes, faculdades e pretensões nelas previstos ou neste

Termo e nos demais documentos da Emissão ou da Oferta.

f)

11.3. Na ocorrência de quaisquer dos Eventos de Liquidação do Patrimônio Separado, o Agente Fiduciário

assumirá transitoriamente e imediatamente a administração do Patrimônio Separado, devendo convocar,
em até 30 (trinta) dias corridos, Assembleia Geral de Titulares de CRI para deliberar sobre {'tiquidação ou
não do Patrimônio separado ou pela continuidade de sua gestão por outra securitizadora._f,/

§ -l 4)
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Cláusula 12i - DA ASSEMBTEIA DE TITUI-ARES DE CRI

12.1. Os Titulares de CRI podêÍão, a qualquer tempo, reunir-se êm Assembleia de Titularês de CRl, a fim

de deliberarem sobre matéria de interesse da comunhão dos Titulares de CRl.

12.2. A Assembleia de Titulares de CRI poderá ser convocada

(i) pela Emissora;

(ii) pelo Agente Fiduciárlo, ou

(iii) por Titulares de CRI que representem, no mínimo, lO% ldez por cento) dos CRI em Circulação.

L2.3. Observado o disposto no item 12.12 acima, deverá ser convocada Assembleia de Titulares de cRl

mediante edital publicado 3 (três) vezes no jornal no qual a Emissora divulga suas informações, toda vez

que a Emissora, na qualidade de titular dos Créditos lmobiliários, tiver de exercer ativamente seus direitos

estabelecidos na CCI ou em quaisquer outros Documentos da Operação, para que os Titulares dê CRI

deliberem sobre como a Emissora deverá exercer seu direito frente à Devedora e Garantidoras.

12.3.1. A Assembleia de Titulares de CRI mencionada neste item 12.3 deverá ser convocada em

prlmeira convocação no prazo de, no mínimo, 20 (vinte) dias corridos a contar da publicação do

edital de primeira convocação e, em segunda convocação, no prazo de, no mínimo,8 (oito) dias a

contar da publicação do edital para segunda convocação, caso a Assembleia Geral não seia instalada

na data prevista em primeira convocação. Não se admite que a segunda convocação da Assembleia

Geral seja providenciada coniuntamente com a primeira convocação.

12.3.2. Somente após receber do Agente Fiduciário a orientação definida pelos Titulares dos CRl, a

Emissora deverá exercer seu direito e deverá se manifestar conforme lhe for orientado, exceto

desse de outra forma prevista nos Documentos da Operação. Caso os Titulares de CRI não

compareçam à Assembleia de Titulares de CRl, ou não cheguem a uma definição sobre a orientação,

a Emissora deverá permanecer silente quanto ao exercício do direito em questão, exceto se de

outra forma prevista nos Documentos da Operação, sendo que o silêncio não será interpretado

como negligência em relação aos dlreltos dos Titulares de CRl, não podendo ser imputada à

Emissora qualqueÍ responsabilização decorrente de ausência de manifestação.

12.3.3. A Emissora não prestará quâlquer tipo de opinião ou fará qualquer juízo sobre a orientação

definida pelos TitulaÍes de CRl, compromêtendo-se tão somente a manifestar-se conforme assim

instruída. Neste sentido, a Emissora não possui qualquer responsabilidade sobre o resultado e

efeitos jurídicos decorrentes da orientação dos Titulares de CRI por ela manifestado,

independentemente dos eventuais prejuízos causados aos Titulares de CRI ou à Emissora.

72.4. Aplicar-se-á à Assembleia de Titulares de cRl, no que couber, o disposto na Lei ne 11.076, Lei

ne 9.514, bem como o disposto na Lei das Sociedades por Ações, a respeito das assembleias de acionistas
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salvo no que se refere aos representantes dos Titulares de CRl, que poderão ser quaisquer procuradores,

Titulares dos cRl ou não, devidamente constituídos há menos de I (um) ano por meio de instrumento de

mandato válido e eficaz.

72.5. A Assembleia de Titulares de CRI instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de Titulares

de CRI que representem, no mínimo,2/3 (dois terços) dos CRI em Circulação e, em segunda convocação,

com qualquer número.

L2.6. Cada CRI em Circulação corresponderá a um voto nas Assembleias de Tltulares de CRl, sendo

admitida a constitulção de mandatários, Titulares de CRI ou não.

12.6.1. Os quóruns de deliberação das Assembleias de Titulares de CRI deverão levar em conta a

totalidade dos CRI em Circulação presentes.

L2.7. Será facultada a presença dos representantes legais da Emissora nas Assembleias de Titulares de

cRt.

12.8. O Agente Fiduciário deverá comparecer à Assembleia de Titulares de CRI e prestar aos Titulares de

CRI as informações que lhe forem solicitadas, sendo que a Emissora, o Agente Fiduciário e/ou os Titulares

de CRI poderão convocar quaisquer terceiros (inclusive, a Cedente), para participar das Assembleias de

Titulares de CRl, sempre que a presença de qualquer dessas pessoas for relevante para a deliberação da

ordem do dia. Sem prejuízo da referida faculdade, a Cedente e/ou suas partes relacionadas não poderão

partlcipar do processo de deliberação e apuração dos votos dos Titulares de CRI a respeito da respectiva

matéria em discussão.

L2.9. A presidência da Assembleia de Titulares de CRI caberá, de acordo com quem a tenha convocado,

respectivamente: (i) ao Diretor da Emissora; (ii) ao Agente Fiduciário; ou (iii) ao titular do CRI eleito pelos

Titulares de CRI presentes.

12.10. Exceto se de outra forma estabelecido neste Termo e/ou nos Documentos da Operação, todas as

deliberações serão tomadas, em primeira convocação ou em qualquer convocação subsequente, por 50%

(cinquenta por cento) mais um dos CRI em Circulação que sejam detidos pelos presentes em tal Assembleia

de Titulares de CRl.

12.11. Exceto se de outra forma estabelecido neste e/ou nos Documentos da Operação, as propostas de

alterações e de renúncias feitas pela Emissora em relação (i) às datas de pagamento da Remuneração dos

CRI e às Datas de Pagamento da Amortização de Principal; (ii) à forma de cálculo da evolução financeira dos

CRl, a Remuneração dos CRl, a Amortização de Principal e o Valor Nominal Unitário; (iii) ao prazo de

vencimento dos CRI; (iv) aos Eventos de Liquidação do Patrimônio Separado; (v) aos eventos de Res8ate

Antecipado Obrigatório; (vi) aos Créditos lmoblliários, representados pela CCl, que possa impactar os

direitos dos Titulares de CRI; (vii) às Garantlas que possam comprometer sua suficiêncla, exequibilidade,

validade ou llquidez, exceto no caso da definição da ordem e da forma da excussão das Garantias; e/ou

rh
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(viii) aos quóruns de instalação e/ou de deliberação das Assembleias de Titulares de CRl, deverão ser

aprovadas seja em primeira convocação da Assembleia de Titulares de CRI ou em qualquer convocação

subsequente, por Titulares de CRI que representem, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) dos CRI

presentes à referida Assembleia Geral de Titulares de cRl em primeiÍa convocação ou, em segunda

convocação, por maioria simples dos presentes, desde os presentes em primeira ou segunda convocação,

sejam sempre, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) dos CRI em Circulação.

12.12. lndependentemente das formalidades previstas na lei e neste Termo, será considerada

regularmente instalada a Assembleia de Titulares de CRI a que comparecerem todos os Titulares de CRl,

sem prejuízo das disposições relacionadas com os quóruns de dellberação estabelecidos neste Termo.

12.13. Oispensa: É dispensada a necessidade de convocação e realização de Assembleia de Titulares de

CRI nos casos previstos no item 0 acima e sempre que tal alteração decorrer exclusivamente: (i) de

modiflcações já permitidas expressamente nos Documentos da Operação; (ii) da necessidade de

atendimento a exigências de adequação a normas legais ou regulamentares, inclusive decorrente de

exigências cartorárias devidamente comprovadas, (iii) quando verificado erro de digitação que não cause

impacto negativo aos CRl, ou ainda; (iv) em virtude da atualização dos dados cadastrais das Partes, tais

como alteração na razão social, endereço e telefone; desde que tais alterações (a) não representem

preiuízo aos Titulares de CRI ou afetem o fluxo dos Créditos lmobiliários e (b) não Berem novos custos ou

despesas aos Titulares de CRl.

12.14. Este Termo de Securitização e os demais Documentos da Operação poderão ser alterados,

independentemente de deliberação de Assembleia Geral ou de consulta aos tltulares de CRl, sempre que

tal alteração decorra exclusivamente da necessidade de atendimento de exigências da CVM, ou em

consequência de normas legais regulamentares, ou em razão de erros materiais que não afetem os direitos

dos Titulares de CRl, devendo ser, nesses casos, providenciada, no prazo de 30 (trinta) dias corridos.

12.15. Encaminhamento de Documentos para a CVM: As atas lavradas das Assembleias de Titulares de CRI

serão encaminhadas somente à CVM via Sistema de Envio de lnformações Perlódicas e Eventuais - lPE,

sendo que sua publicação em jornais de grande circulação não será necessária, exceto se a assembleia

deliberar em sentido dlverso.

Cláusula 134 - DAS DESPESAS DA EMISSÃO

13.1. A Devedora deverá arcar com os custos fixos relacionados à Emissão, os quais serão pagos

diretamente pela Devedora à Securitizadora, com recursos exclusivamente deduzidos do Valor de Cessão

do Contrato de Cessão para fins de pagamento das despesas flat e com recursos próprios da Devedorâ para

fins de pagamento das despesas recorrentes, na forma prevista na cláusula 2.1.5 do Contrato de Cessâo,

quais seiam (i) despesas com registros perante a 83, e do Termo e demais documentos e contratos

relacionados à Emissão dos respectivos CRI perante os registros competentes; (ii) despesas relacionadas à

custódia da respectiva CCI; (iii) honorários e despesas do Agente Fiduciário, os assessores legals,

Escriturador, lnstituição Custodiante, previstos no presente Termo; (lv) remuneração e despesas incorridas
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pelos demais prestadores de serviços vinculados à Emissão; (v) eventuais incidências tributáriâs sobre os

respectivos Créditos lmobiliários, a respectiva CCI e respectivas Garantias; (vi) demais custos relacionados

à Emissão, incluindo-se, mas não limitado a, aqueles possam ser decorrentes de exigências dâ cVM ou

outros; (vii) despesas com o registro da documentação societária da Securitizadora, desde que relacionadas

à Emissão; (viii) despesas com a publicação da documentação societária da Securitizadora, desde que

relacionadas à Emissão, (ix) remuneração pela estruturação da Oferta Restrita no valor de RS 50.000,00

(cinquenta mil reais) a ser pago à Emissora até o 1 (um) dia útil após a integrallzação dos CRI; (x) taxa pela

administração do CRI no período em que estiverem atlvos, no valor de RS 1.500,00 (um mil e quinhentos

reais) por mês, sendo a primeira parcela devida em 1 (um) dia útil após a integralização dos CRI; e despesas

com eventuais aditamentos aos oocumentos da Operação equlvalente a RS 600,00 (seiscentos reais) por

hora de trabalho dos profissionais da Securltizadora, dedicada a tais atividades, corrlgidos a partir da data

da emissão do CRI pelo IPCA.

13.1.1. A remuneração definida na alínea "x" do item 13.1continuará sendo devida, mesmo após

o vencimento dos CRl, caso a Emissora ainda esteja atuando na cobrança de inadimplência não

sanada, remuneração esta que será calculada e devida proporcionalmente aos meses de atuação

da Emissora.

13.1.2. Caso a Devedora atrase o pagamento de qualquer remuneração prevista neste item 13.1,

estaÍão sujeitas a multa moratória à taxa efetiva de 2% (dols por cento) incidente sobre o valor em

atraso, bem como a juros moratórios à taxa efetiva de 1% (um por cento) ao mês, incidentes sobre

o valor em atraso, calculados pro rata die e correção monetária pelo IPCA, sendo certo que o atraso

no pagamento da lnstituição Custodiante e do Agente Fiduciário serão calculados pro rata die e

correção monetária pelo IGPM.

13.1.3. Os valores referidos neste itens "iii" , "ix", cláusula 13.1 serão acrescidos dos

impostos que incidem sobre a prestação desses serviços, tais como ISS (lmpostos sobre Serviços de

Qualquer Natureza), CSSL (Contribuição Social Sobre o LucÍo Líquido), PIS (Contribuição ao

Progrâma de lntegração Social), COFINS (Contribuição para Financiamento da Seguridadê Social),

IRRF (lmposto de Renda Retido na Fonte) e quaisquer outros tributos que venham a incidir sobre a

remuneração da Emissora, nas alíquotas vigentes na data de cada pagamento.

13.2. São despesas de responsabilidade do Patrimônio Separado

a) as despesas com a gestão, cobrança, contabili2âção (registro contábil independente),

auditoria, realização e administração do Patrimônio Separado, outras despesas

indispensáveis à administração dos Créditos lmobiliários, exclusivamente na hipótese de

liquidação do Patrimônio Separado, inclusive as referentes à sua transferência na hipótese

de o Agente Fiduciário assumir a sua administração;

b) as despesas com terceiros especialistas, advogados, Agente Fiduciário, auditores, fiscais e

empresas especializadas em cobrança relacionados com procedimentos legais incorridas
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para resguardar os interesses dos Titulares de CRl, bem como as despesas com

procedimentos legais, incluindo, mas sem limitação, depósito judicíal, arbitragem e

sucumbência, incorridas para resguardar os interesses dos Titulares dos CRl, do Agente

Fiduciário e/ou e da Securitizadora e realização dos Créditos lmobiliários e das Garantias

integrantes do Patrimônio Separado. Tais despesas incluem também os gastos com

honorários advocatícios, depósitos, custas e taxas judiciárias nas ações propostas pelo

Agente Fiduciário e/ou pela Securitizadora ou contra o Agente Fiduciário e/ou contra a

Securitizadora intentadas, no exercício de suas funções, ou ainda que lhe causem prejuízos

ou riscos financeiros, enquanto representante da comunhão dos Titulares dos CRl, ou

Securitizadora dos CRl, bem como a remuneração e as despesas reembolsáveis do Agente

Fiduciário na hipótese de a Securitizadora permanecer em inadimplência por um período

superior a 30 (trinta) dias corridos, podendo o Agente Fiduciário solicitar Barantia prévia

dos Titulares dos CRI para cobertura do risco da sucumbência;

c) eventual taxa de administração a outros participantes da estruturação;

d) os tributos incidentes sobre a distribuição de rendimentos dos cRl aos Titulares de cRl, bem

como os eventuais tributos que, a partir da Data de Emissão, venham a ser criados e/ou

majorados ou que tenham sua base de cálculo ou base de incidência alterada, questionada

ou reconhecida, de forma a representar, de forma absoluta ou relatlva, um incremento da

tributação Incidente sobre os CRI e/ou sobre os Créditos lmobiliários e as Garantias;

e) despesas com publicações necessárias nos termos dos Documentos da Operação, exceto as

despesas com publicações decorrentes dos atos e fatos relevantes especificamente

relacionados à administração da Securitizadora, inclusive informações periódicas

ordinárias da Emissão, da Emissora e/ou do Agente Fiduciário;

f) as despesas de registro nos competentes cartórios, inclusive cartóríos de registro de

imóveis, cartórios de títulos e documentos e juntas comerciais, bem como de eventuais

aditamentos deste Termo de Securitização e dos demais Documentos da Operação;

g) as perdas, danos, obrigações ou despesas, incluindo taxas e honorários advocatícios

arbitrados pelo juiz, decorrentes de sentença transitada em julgado, resultantes, direta ou

indiretamente, da Emissão, exceto se tais perdas, danos, obrigações ou despesas forem

resultantes de inadimplemento, dolo ou culpa por parte do Agente Fiduciário e/ou da

Emissora ou de seus administradores, empregados, consultores e agentes, conforme vier a

ser determinado em decisão judicial condenatória final proferida pelo juízo competente;

h) as despesas previstas na Cláusula 10.5., acima, referente à remuneração do Agente

Fiduciário, bem como aquelas custas e despesas cartorárias em que o Agente Fiduciário

venha a incorrer no decorrer d emissão relacionada aos termos de quitação e

t'
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i) as despesas incorridas pela Securitizadora com o depósito, uso, reBistro e custódia da CCl,

representativa dos Créditos lmobiliários;

j) despesas com a eventual contratação de empÍesa de rotin$ e

k) demais despesas previstas em lei ou em regulamentação aplicável como sendo de

responsabilidade do Patrimônio separado.

13.3. Considerando-se que a responsabilidade da Securitizadora Iimita-se ao Patrimônio Separado, nos

termos da Lei ne 9.514, caso o Patrimônio Separado seja insuficiente para arcar com as despesas

mencionadas na Cláusula 13.2., aclma, tais despesas serão suportadas pelos Titulares dos CRl, na proporção

dos CRI titulados por cada um deles.

73.4. Para fazer frente aos pagamentos das despesas previstas na Cláusula 13.2, acima, a Securitizadora

deverá constituir, um Fundo de Liquidez, com recursos deduzidos do Valor de Cessão do Contrato de

Cessão, na Conta do Patrimônio Separado, conforme cláusula 8 acima.

Observado o disposto nas Cláusulas 13.3 e 13.4 acima, são de responsabilldade dos Titulares dos13.5

CRI:

a) eventuais despesas e taxas relativas à negociação e custódia dos CRl, não compreendidas na

descrição acima;

b) todos os custos e despesas incorridos para salvaguardar seus direitos e prerrogativas; e

c) tributos diretos e indiretos sobre investimento em CRl, incluindo, mas não se limitando, àqueles

mencionados na Cláusula Décima Quarta, abaixo.

13.5.1. No caso de destituição da Securitizadora nos termos previstos neste Termo, os recursos

necessários para cobrir as despesas com medldas judiciais ou extrajudiciais necessárias à

salvaguarda dos direitos e prerrogativas dos Titulares dos CRI deverão ser previamente aprovadas

em Assembleia Geral e adiantadas ao Agente Fiduciário, na proporção de CRI detidos, na data da

respectiva aprovação.

13.5.2. Em razão do disposto nâ alínea "b" do Cláusula 13.5., acima, as despesas a serem

adiantadas pelos Titulares dos CRI à Securitizadora, na defesa dos interesses dos titulares do CRl,

incluem (a) as despesas com contratação de serviços de auditoria, assessoria legal, fiscal, contábil

e de outros especialistas; (b) as custas judiciais, emolumentos e demais taxas, honorários e

despesas incorridas em decorrência dos procedimentos judiciais ou extrajudiciais propostos,

objetivando salvaguardar, cobrar e/ou executar os créditos oriundos da CCI; (c) as despesas com

viagens e estadias incorridas pelos administradores da Securitizadora e/ou pelos prestadores de

serviços eventualmente por ela contratados, desde que relacionados com as medidas.ludiciais e/ou .

extrajudiciais necessárias à salvaguarda dos direitos e/ou cobrança dos créditos oriundos aa CCI;f/
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(d) eventuais indenizações, multas, despesas e custas incorridas em decorrência de eventuais

condenações (incluindo verbas de sucumbência) em ações judiciais propostas pela Securitizadora,

podendo a Securitizadora solicitar garantia prévia dos Titulares dos CRI para cobertura do risco da

sucumbência; e (e) a remuneração e as despesas reembolsáveis do Agente Fiduciário.

13.6. Se, após o pagamento da totalidade dos CRI e dos custos do Patrimônio Separado, sobejarem

Créditos lmobiliários seja na Íorma de recursos ou de créditos, tais recursos e/ou créditos devem ser

restituídos pela Emissora à Devedora, sendo que os créditos na forma de recursos líquidos de tributos

(incluindo seus rendimentos líquidos de tributos) restituídos à Devedora, ressalvados à Emissora os

benefícios fiscais oriundos destes rendimentos.

CIáusu|a 14E .DO TRATAMENTO TRIBUTÁRIO APUúVEt

74.7. Tratamento tributário aolicável aos investidores. Serão de responsabilidade dos Titulares dos CRI

todos os tributos diretos e indiretos mencionados abaixo, ressaltando-se que os lnvestidores não devem

considerar unicamente as informações contidas abaixo para fins de avaliar o tratamento tributário de seu

investimento em CRl, devendo consultar seus próprios assessores quanto à tributação específica à qual

estarão sujeitos, especialmente quanto a outros tributos eventualmente aplicáveis a esse investimento ou

a ganhos porventura auferidos em operações com cRl.lmoosto de Renda - lR. Como regra geral, o

tratamento fiscal dispensado aos rendimentos e ganhos relativos a CRI é o mesmo aplicado aos títulos de

renda fixa, sujeitando-se, portanto, à incidência do IRRF, a ser calculado com base na aplicação de alíquotas

re8ressivas, que varlam de 15% (quinze por cento) a 22,5% (vinte e dois e meio por cento, de acordo com

o prazo da aplicação geradora dos rendimentos tributáveis, sendo: (a) até 180 dias: alíquota de 22,5% (vinte

e dois e meio por cento); (b) de 181 a 360 dias: alíquota de 20% (vinte por cento); (c) de 361 a 720 dias:

alíquota de 17,5% (dezessete e meio por cento) e; (d) acima de 720 dias: alíquota de 15% (quinze por cento).

Este prazo de aplicação é contado da data em que o lnvestidor efetuou o investimento, até a data do resgate

(artigo 1" da Lei ne 11.033, de 21 de dezembro de 2004 e artigo 65 da Lei n.s 8.981, de 20 de janeiro de

199s).

Não obstante, há regras específicas aplicáveis a cada tipo de investidor, conforme sua qualificação

como pessoa física, pessoa jurídica, incluslve lsenta, fundo de investimento, instituição financeira,

sociedade de seguro, de previdência privada, de capitalização, corretora de títulos, valores

mobiliários e câmbio, distribuidora de títulos e valores mobiliários, sociedade de arrendamento

mercantil ou investidor estrangeiro, residente ou domiciliado no exterior, inclusive em países com

tributação favorecida.

com base na legislação em vigor, será considerado país ou jurisdição com tributação favorecida: (i)

aquele que não tribute a renda ou que a tributam à alíquota inferior a 20% (vinte por cento),
atualmente reduzido para lTYo (dezessete por cento) para os países que estejam alinhados com os
padrões internacionais de transparência fiscal conforme definido pela lnstrução Normativa n9

1.530/2014; e (iilaquele cuja legislação não permita o acesso a informações relativas à com posiçao l)
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societária de pessoas jurídicas, à sua titularidade ou à identiflcação do beneficiário efetivo de

rendimentos atribuídos a não residentes.

A lnstrução Normativa ne 1.037/2010 traz a lista das jurisdições consideradas paraísos fiscais para

as autoridades, lista esta que é interpretativa e pode ser mudada a qualquer momento

O IRRF, na forma descrita acima, das pessoas iurídicas não-financeiras tributadas com base no lucro

real, presumido ou arbitrado, é considerado antecipação do imposto de renda devido, gerando o

direito à compensação do montante devido no encerramento de cada período de apuração

(artigo 76, I da Lei n.e 8.981, de 20 de janeiro de 1995). O rendimento também deverá ser

computado na base de cálculo do IRPJ e da CSLL.

As alíquotas do IRPJ correspondem a 15% (quinze por cento) e adicional de llyo (dez por cento),

sendo o adicional calculado sobre a parcela do lucro real que exceder o equivalente a RS 240.000,00

(duzentos e quarenta mil reais) por ano; a alíquota da CSLL, para pessoas jurídicas não-financeiras,

corresponde a 9% (nove por cento). Em alguns casos o montante de IRRF eventualmente não

utilizado na declaração formará saldo neBativo de imposto de renda passível de restituição ou

compensação com tributos de períodos subsequentes administrados pela Receita Federal do Brasil

(artigos 2p, §4s, lll e 5e, §le, ll, da Lei ne 9.430, de 27 de dezembro de 1996)

As carteiras dos fundos de investimento estão isentas do imposto de renda (artigo 28, §10, da Lei

ne 9.532, de 10 de dezembro de 1997) e, para os fundos de investimento imobiliário, nos termos

do artigo 15-A, §1e, da Lei ns 8.658, de 28 de junho de 1993, a isenção não abrange as aplicações

financeiras, que estão sujeitas a imposto de renda na fonte, compensável com o imposto devido

pelo investidor no momento das distribuições feitas pelo fundo. Na hipótese de aplicação financeira

em CRI realizada por instituições financeiras, sociedades de seguro, entidades de previdência

complementar abertas, entidades de previdência privada fechadas, sociedades de capitalização,

sociedades corretoras de títulos, valores mobiliários e câmbio, sociedades distribuidoras de títulos

e valores mobiliários e sociedades de arrendamento mercantil, há dispensa de retenção na fonte e

do pagamento em separado do imposto de renda sobre os rendimentos ou ganhos líquidos

auferidos (artigo 77, l, da Lei np 8.981/95, na redação da Lei ne 9.065/95 e artigo 5e da Lei ne 11.053,

de 29 de dezembro de 2004.

Não obstante a isenção de retenção na fonte, os rendimentos decorrentes de investimento em CRI

por essas entidades, via de regra e à exceção dos fundos de investimento, serão trlbutados pelo

IRPJ, à alíquota de 15% e adicional de 10% e pela CSLL, à alíquota de 20% entre le de setembro de

2015 e 31 de dezembro de 2018, e à alíquota de 15% a partir de le de janeiro de 2019, com base

na Lei ne 13.169, publicada em 7 de outubro de 2015 (lei de conversão da Medida provisória ne.

675, publicada em 22 de naio de2075. l/J
I
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Para as pessoas físicas, desde 1' de janeiro de 2005, os rendimentos gerados por aplicação em CRI

estão isentos de imposto de renda (na fonte e na declaração de ajuste anual), por força do artigo 3',

inciso ll, da Lei ns 11.033, de 21 de dezembro de 2004.

Pessoas jurídicas isentas terão seus ganhos e rendimentos tributados exclusivamente na fonte, ou

seja, o imposto não é compensável (artigo 76, ll, da Lei ne 8.981, de 20 de ianeiro de 1995). As

entidades imunes estão dispensadas da retenção do imposto na fonte desde que declarem sua

condição à fonte pagadora (artigo 71 da Lei n.e 8.981, de 20 de janeiro de 1995, com a redação

dada pela Lei n.s 9.065, de 20 de junho de 1995).

Em relação aos lnvestidores residentes, domiciliados ou com sede no exterior, aplica-se, como regra

geral, o mesmo tratamento tributário cabível em relação aos lnvestidores residentes ou

domiciliados no País (artígo 78 da Lei ns 8.981/95). Por sua vez, há um regime especial de tributação

aplicável aos lnvestldores EstranBeiro, conforme Regulamentação do Conselho Monetário Nacional

- CMN n9 4.373. Nessa hipótese, os rendimentos auferidos pelos investidores estrangeiros estão

sujeitos à incidência do imposto de renda à alíquota máxima de 15% (quinze por cento) (artigo 81

da Lei ne 8.987195, artigo 11 da Lei no 9.249, de 26 de dezembro de 1995, artigo 16 da Medida

Provlsória ne 2.18949,23 de agosto de 2001).

Com relação aos lnvestidores estrangeiros CMN ne 4.373, estes ficam isentos do imposto de renda

sobre os ganhos de capital auferidos: (i) em operações realizadas em bolsas de valores, de

mercadorias, de futuros e assemelhadas, com exceção dos resultados positivos auferidos nas

operações conjugades que permitam a obtenção de rendimentos predeterminados, e (ii) nas

operações com ouro, ativo financeiro, fora de bolsa (artigo 81, §§ 1e e 2e, "b" , da Lei ns 8.98U95).

Outros rendimentos auferidos pelos lnvestidores estrangeiros, não definido como ganho de capital

(à exceção de dividendos, atualmente isentos no Brasil), sujeitam-se à incidência do imposto de

renda à alíquota de (i) 10% (dez por cento), em relação a aplicações nos fundos de investimento em

ações, operâções de "swap" e operações realizadas em mercados de liquidação futura, fora de

bolsa; e (ii) 15% (qulnze por cento), nos demais casos, inclusive aplicações/operações financeiras

de renda fixa, realizadas no mercado de balcão ou em bolsa (artigo 81 da Lei ns 8.981/95 e artigo

11 da Lei ne 9.249/951.

É prevista, ainda, alíquota zero de imposto de renda a esses lnvestidores estrangeiros 4.373 sobre

rendimentos proporcionados por CRl, a depender de alguns requisitos, todos cumulativos, a saber:

(i) remuneração por taxa de juros preflxada, vinculada à índice de preço ou à Taxa Referencial - TR,

vedada pactuação total ou parcial de taxa de juros pós-fixada; e (ii) prazo médio ponderado superior
a 4 (quatro) anos (fórmula a ser definida pelo Conselho Monetário Nacional); (iii) vedação à

recompra dos cRl pelo emissor (i.e., pela companhia securitizadora) ou parte a ele relacionada e o
cedente ou originador (p.ex., instituição financeira) nos 2 (dois) primeiros anos após a emissão
(salvo conforme regulamentação do conselho Monetário Nacional); (iv) vedação à liquidação ,-
antecipada dos CRI por meio de resgate ou pré-pagamento (salvo conforme regulamentação do.//
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Conselho Monetário Nacional); (v) inexistêncla de compromisso de revenda assumido pelo

comprador; (vi) se existente o pagamento periódico de rendimentos, realização no prazo de, no

mínimo, 180 (cento e oitenta)dias; (vii) comprovação de que os CRI estejam registrados em sistema

de registro, devidamente autorizado pelo Banco Central do Brasil ou pela CVM, nas respectivas

áreas de competência (viii) procedimento simplificado que demonstre o compromisso de alocar os

recursos captados no pagamento futuro ou no reembolso de gastos, despesas ou dívidas

relacionados a projetos de investimento, inclusive os voltados à pesquisa, desenvolvimento e

inovação (em forma a ser definida pelo Conselho Monetário Nacional); e (ix) o proieto de

investlmento deve ser capaz de demonstrar que os gastos, despesas ou dívidas passíveis de

reembolso ocorreram em prazo igual ou inferior a 24 (vinte e quatro) meses da data de

encerramento da oferta pública (artigo 1" e § 1a-8, da Lei n' 12.431 de 24 de iunho de 2011)

A mesma alíquota zero se estende também às cotas de fundos de investimento exclusivos para

investidores não residentes que possuam no mínimo 85% (oitenta e cinco por cento) do valor do

patrimônio líquido do fundo aplicado em CRI e outros títulos previstos no artigo 1e da Lei ne

12.43U2o17. O percentual poderá ser de 67% (sessenta e sete por cento) nos dois primeiros anos

a partir da oferta pública inicial das cotas constitutivas do patrimônio inicial do fundo.

O regime privilegiado indicado acima não se aplica aos lnvestimentos estrangeiros 2689 oriundos

de país ou jurisdição com tributação favorecida (conforme descrito acima), hipótese em que os

lnvestidores externos sujeitar-se-ão às mesmas regras de tributação previstas para lnvestidores

residentes ou domiciliados no Brasil (artigo 29, §1s, da Medida Provisória 2.158-35,24 de agosto

de 2001, artigo 15, §2e, da Medida Provisória ne 2.189-4910l, arti8o 24 da Lei ne 9.430/96 e artigo

8e da Lei 9.779, de 19 de janeiro de 1999, artigo 1e, Lei ne 72.437, de 24 de junho de 2011 e artigo

17, Lei ne 12.U4, de 19 de julho de 2013). Haverá também incidência do IRPF à alíquota de 0,005%

(cinco milésimos por cento), como antecipação, no caso de operações realizadas em bolsas de

valores, de mercadorias, de futuros, e assemelhadas, no Brasil (artigo 78 da Lei ne 8.98U95 clc

artigo 2e, "capuí e §1e, da Lei ne 11.033/04 e artlgo 85, I e ll, da lnstrução Normativa ne

1s8s/201s).

É responsável pela retenção do IRRF a pessoa jurídica que efetuer o pagamento dos rendimentos

ou a instituição ou entidade que, embora não sejâ fonte paBadora original, faça o pagamento ou

crédito dos rendimentos ao beneficiário final (artigo 6e do Decreto-Lei ne 2.394, de 21 de dezembro

de 1987, e artigo 65, §8e, da Lei ne 8.981/95). As normas editadas pela 83 contêm regras

procedimentais relativas à retenção e recolhimento do IRRF em se tratando de operações com CRI

registrados para ne8ociação no Sistema Nacional de Ativos (SNA), administrado e operacionalizado
pela 83.

A retenção deve ser efetuada por ocasião do pagamento ou crédito dos rendimentos ao(s)

lnvestidores, ou da alienação do papel (artigo 65, §7e, da Lei ne 8.991/95), e o recolhimento do IRRF

deve ser realizado (i) na data da ocorrência do fato gerador, nos casos de rendimentos atribuídos a
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residentes ou domiciliados no exterior e de pagamentos a beneficiários não identiflcados; (ii) até o

terceiro Dia Útil subsequente ao decêndio de ocorrência dos fatos geradores, nos casos de

aplicações financeiras (artigo 70, l, "b" ,1, da Lei ne 11.196, de 21 de novembro de 2005).

No caso de CRI relacionados à captação de recursos destinados à implementação de projetos de

investimento na área de infraestrutura, ou de produção econômica intensiva em pesquisa,

desenvolvimento e inovação, considerados como prioritários na forma regulamentada pelo Poder

Executivo federal, os rendimentos auferidos por pessoas físicas ou jurídicas residentes ou

domiciliadas no País sujeitam-se à Incidência do imposto sobre a renda, exclusivamente na fonte,

às seguintes alíquotas: (i) 0% (zero por cento), quando auferidos por pessoa física; e (ii) 15% (quinze

por cento), quando auferidos por pessoa jurídica tributada com base no lucro real, presumido ou

arbitrado, pessoa jurídica isenta ou optante pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de

Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples

Nacional) (artigo 2s, da Lel ne L2.431, de 24 de junho de 2011 e artigo 17, Lei ne 12.844, de 19 de

julho de 2013). Nos termos do §7e, do artigo 2e, da Lei ne L2.431, de 24 de junho de 2011, os

rendimentos produzidos pelo CRI sujeitam-se à alíquota reduzlda acima, mesmo que o valor

captado não seja alocado no projeto de investimento relacionado, sem prejuÍzo das multas

aplicáveis ao emissor e ao cedente dos créditos originários (artigo 49, §9e, da lnstrução Normativa

ne 1585/2015)

IOF/Câmbio. Regra geral, as operações de câmbio relacionadas aos investimentos estrangeiros

realizados nos mercados financeiros e de capitais de acordo com as normas e condições do

Conselho Monetário Nacional, inclusive por meio de operações simultâneas, incluindo as operações

de câmbio relacionadas aos investimentos em CRl, estão sujeitas à incidência do IOF/Câmbio à

alíquota de O% lzerc por cento) no ingresso e à alíquota zero no retorno, conforme Decreto n.e

6.306, de 14 de dezembro de 2007, e alterações posteriores. Em qualquer caso, a alÍquota do

IOF/Câmbio pode ser ma.iorada até o percentual de 25% (vinte e cinco por cento), a qualquer

tempo, por ato do Poder Executlvo, relativamente a operações de câmbio ocorridas após esta

eventual alteração.

IOF/Títulos. IOF/Títulos. As operações com CRI estão sujeitas à alíquota zero do IOF/Títulos,

conforme Decreto n.e 6.306, de 14 de dezembro de 2007, e alterações posteriores. Em qualquer

caso, a alíquota do IOF/Títulos pode ser majorada a qualquer tempo por ato do poder Executivo,

até o percentual de 1,50% (um inteiro e cinquenta

operações ocorridas após este eventual aumento.

ésimos por cento) ao dia, relativamente a

6)i It
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Contribuicão ao Prosrama de lntegracão Social- PIS e para o Financiamento da Sesuridade Social- COFINS

As contribuições para o PIS e COFINS incidem sobre o valor do faturamento mensal das pessoas

jurídicas, assim entendido, o total das receitas na sistemática não-cumulativa, por estas auferidas,

independentemente de sua denominação ou classificação contábil.

O total das receitas compreende a receita bruta da venda de bens e serviços nas operações em

conta própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica, ressalvadas

algumas exceções, como as receitas não-operacionais, decorrentes da venda de ativo não

circulante, classiflcados nos grupos de investimento, imobilizado ou intangível (artigos 2e e 3e da

Lei ne 9.718, de 27 de novembro de 1998, e artigo 1e da Lei ne 10.637, de 30 de dezembro de 2002,

conforme alterada, e da Lei n'10.833, de 29 de dezembro de 2003, conforme alterada).

Os rendimentos em cRl auferidos por pessoas jurídicas não-financeiras, sujeitas a tributação pelo

PIS e COFINS na sistemática não-cumulativa, por força do Decreto np 842612015, estão sujeitas à

aplicação das alíquotas de 0,65% para PIS e 4% para COFINS, sobre receitas financeiras (como o

seriam as receitas reconhecidas por conta dos rendimentos em CRI). Se a pessoa jurídica for optante

pela sistemática cumulativa, também não haverá a incidência do PIS e da COFINS sobre os

rendimentos em CRl, pois, nessa sistemática, a base de cálculo é a receita bruta, e não a totalidade

das receitas auferidas (o que exclui a receita financeira). Sobre os rendimentos auferidos por

lnvestidores pessoas físicas, não há incidência dos referidos tributos.

Já as instituições do sistema financeiro sujeitam-se ao PIS e COFINS sob regime próprio, à alíquota

total de 4,65% (quatro inteiros e sessenta e cinco centésimos por cento) sobre a receita bruta

subtraída dos custos de captação (Lei 9.701, de 17 de novembro de 1998, artigo 1e da Medida

Provlsória ns 2.158-35/01 e artigo 18 da Lei np 10.684, de 30 de maio de 2003).

A atual redação do artigo 18 da Medida Provisória ns 2.158-35/01 determina que o pagamento das

contribuições para o PIS e COFINS sejam efetuadas até o 20e (vigésimo) dia do mês subsequente ao

mês de ocorrência dos fatos geradores, pelas pessoas jurídicas referidas no §19 do artigo 22 da Lei

n" 8.2121L991 (bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de desenvolvlmento, caixas

econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, sociedades de crédito

imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de

arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros privados e de capitalização,

agentes autônomos de seguros privados e de crédito e entidades de previdência privada abertas e

fechadas); e até o 25e (vigésimo quinto) dia do mês subsequente ao mês de ocorrência dos fatos
geradores, pelas demais pessoas jurídicas, sendo certo que, se o dla do vencimento não for dia útí|,

considerar-se-á antecipado o prazo para o primeiro dia útil que o anteceder.

Na hipótese de aplicação financeira em CRI realizada por instituições financeiras, sociedades de
seguro, entidades de previdência complementar abertas, entidades de previdêncía privada
fechadas, sociedades de capitalização, sociedades corretoras de títulos, valores mobiliários e

I
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câmbio, sociedades distribuidoras de títulos e valores mobiliários e sociedades de arrendamento

mercantil, à exceção dos fundos de investimento, os rendimentos poderão ser tributados pela

COFINS, à alíquota de 4% (quatro por cento); e pelo PlS, à alíquota de 0,65% (sessenta e cinco

centésimos por cento).

Cláusula 15 - FATORES DE RISCO

15.1. O investimento nos CRI envolve uma série de riscos que devem ser observados pelo potencial

adquirente dos CRl. Esses riscos envolvem fatores de liquidez, crédito, mercado, regulamentações

específicas, entre outros, que se relacionam à Emissora, à Devedora e às Garantidoras, às Garantias, aos

lmóveis e aos próprios CRl. O potencial investidor deve ler cuidadosamente todas as informações que estão

escritas neste Termo de Securitização antes de tomar uma decisão de investimento. Exemplificamos abaixo,

de forma não exaustiva, alguns dos riscos envolvidos na aquisição dos CRI:

Fatores de Risco relat rvos à Emissora

Risco da não realizaÇão da carteira de atilos. A Emissora é uma com panhia emissora de títulos

representativos de créditos imobiliários, tendo como ob.ieto social a aquisição e securitização de créditos

imobiliários através da emissão de certificados de recebívels imobiliários, cu.jos patrimônios são

administrados separadamente. o Patrimônio Separado tem como principal fonte de recursos os Créditos

lmobiliários representados pela CCl. Desta forma, qualquer atraso ou falta de recebimento de tais valores

pela Emissora poderá afetar negativamente a capacidade da Emissora de honrar as obrigações decorrentes

do presente CRl. Na hipótese de a Emissora ser declarada insolvente, o Agente Fiduciário deverá assumir a

custódia e adminlstração dos Créditos lmobiliários representados pela CCI e dos demais direitos e

acessórios que integram o Patrimônio Separado. Em Assembleia de Titulares de CRl, os Titulares de CRI

poderão dellberar sobre as novas normas de administração do Patrimônio Separado ou optar pela

llquidação deste, que poderá ser insuficiente para o cumprimento das obrigações da Emissora perante os

Titulares de CRl.

Falência, recuperacão iudicial ou extraiudicial da Emissora. Ao longo do prazo de duração do presente CRl,

a Emissora poderá estar sujeita a eventos de falência, recuperação judicial ou extrajudicial. Dessa forma,

apesar de terem sido constituídos o Regime Fiduciário e o Patrimônio Separado sobre os Créditos

lmobiliários representados pela CCl, a CCl, as Garantias, o Fundo de Liquidez e a Conta do Patrimônio

Separado, eventuais contingências da Emissora, em especial as fiscais, previdenciárias e trabalhistas,
poderão afetar tais Créditos lmobiliários representados pela CCl, a CCl, as Garantias e os recursos oriundos
do Fundo de Liquidez e da conta do Patrimônio Separado principalmente em razão da falta de
jurisprudência em nosso país sobre a plena eficácia da afetação de patrimônio, o que poderá impactar
negativamente no retorno de investimento esperado pelo lnvestidor.

Ori odeNo Redu Demand r Certifi dos de R bíveis lm liários. Ao

Emissora depende de originação de novos negócios de securitização imobiliária, bem como da demanda de , ;investidores pela aquisição dos certíficados de recebíveis imobiliários de sua emissão. No que se ,etere aosi/
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riscos relacionados aos investidores, inúmeros fatores podem afetar a demanda dos investidores pela

aquisição de certificados de recebíveis imobiliários. Por exemplo, alterações na legislação tributária que

resulte na redução dos incentivos fiscais para os investidores poderão reduzir a demanda dos investidores

pela âquisição de certificados de recebíveis imobiliários. Caso a Emissora não consi8a identificar projetos

de securitização imobiliária atrativos para o mercado ou, caso a demanda pela aquisição de certificados de

recebíveis imobiliários venha a ser reduzida, a Emissora poderá ser afetada, afetando assim, as suas

emissões de certificados de recebíveis imobiliários, inclusive o presente CRl.

Manutencão do Resistro de Comoanhia Aberta. A atuação da Emissora como Securitizadora de emissões

de certificados de recebíveis imobiliários depende da manutenção de seu registro de companhia aberta

junto à CVM e das respectivas autorizações societárias. Caso a Emissora não atenda aos requisitos da CVM

em relação às companhias abertas, sua autorização poderá ser suspensa ou mesmo cancelada, afetando

assim, as suas emissões de certificados de recebíveis imobiliários, inclusive o presente CRl.

Crescimento da Emissora e de seu Capital. O ca pital atual da Emissora poderá não ser suficiente para suas

futuras exigências operacionais e manutenção do crescimento esperado, de forma que a Emissora pode vir

a precisar de fonte de financiamento externas. Não se pode assegurar que haverá disponlbilldade de capital

no momento em que a Emissora necessitar, e, caso haja, as condições desta captação poderiam afetar o

desempenho da Emissora, afetando assim, as suas emissões de certlficados de recebíveis imobiliários,

inclusive o presente CRl.

A lmportância de uma Equipe Qualificada. A perda de membros da equipe operacional da Emissora e/ou a

sua incapacidade de atrair e manter pessoal qualificado pode ter efeito adverso relevante sobre as

atividades, situaçâo financeira e resultados operacionais da Emissora. O ganho da Emissora provém

basicamente da securitização de recebíveis, que necessita de uma equipe especializada, para originação,

estruturação, distribuição e gestão, com vasto conhecimento técnico, operacional e mercadológico de seus

produtos. Assim, a eventual perda de componentes relevantes da equipe e a incapacidade de atrair novos

talentos poderia afetar a capacidade da Emissora de geração de resultado, afetando assim, as suas emissões

de certificados de recebíveis imobillários, incluslve o presente CRl.

Não existe iurisDrudência firmada acerca da securitiza cão. Toda a arquitetura do modelo financeiro,

econômico e jurídico desta Emissão considera um conjunto de rigores e obrigações estipuladas através de

contratos elaborados nos termos da legislação em vigor. Entretanto, em razão da pouca maturidade e da

falta de tradição e jurisprudência no mercado de capitais brasileiro no que tange a este tipo de operação

financeira, em situações de estresse poderá haver perdas por parte dos lnvestidores, inclusive decorrentes
do dispêndio de tempo e recursos necessários para fazer valer as disposições contidas nos Documentos da

Operação.

Verificacão da caoacidad eda Devedora e, confo rme o caso, das Garantido ras de honrar suas obrigacões. A
Securitizadora não realizou qualquer análise ou investigação independente sobre a capacidade da
Devedora de honrar com as suas obrigações assumidas nos Documentos da Operação. A existência de
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outras obrigações assumidas pela Devedora poderá comprometer sua capacidade de cumprir com o fluxo

de pagamentos dos Créditos lmobiliários.

Direitos dos Credores da Emissora. A presente Emissão tem como lastro os Créditos lmobiliários

representados pela CCl, os quais constituem Patrimônio Separado, junto com a CCl, as Garantias, o Fundo

de Liquidez e a Conta do Patrimônio Separado. A Lei ne 9.514 e a Lei ne 1.0.931 possibilitam que os Créditos

lmobiliários representados pela CCI sejam segregados dos demais ativos e passivos da Emissora. No

entanto, como se trata de uma le8islação recente, ainda não há jurisprudêncía firmada com relação ao

tratamento dispensado aos demais credores da Emissora no que se refere a créditos trabalhistas, fiscais e

previdenciários, em face do que dispõe o artigo 75 da Medida Provisória ns 2.158-35/2001, podendo assim,

afetar as suas emissões de certificados de recebíveis imobiliários, inclusive o presente CRl.

Pagamento Condicionado e Descontinuidade. As fontes de recursos da Emissora para fins de pagamento

aos lnvestidores decorrem direta ou indiretamente: (i) dos pagamentos dos Créditos lmobiliáríos

representados pela CCI; e (ii) da excussão das Garantias e liquidação dos recursos oriundos do Fundo de

Liquidez e da Conta do Patrimônio Separado. Os recebimentos oriundos das alíneas acima podem ocorrer

posteriormente às datas previstes para pagamento das obrigações do presente CRl, podendo causar

descontinuidade do fluxo de caixa esperado do presente CRl.

Riscos Financeiros: Há 3 (três) espécies de riscos financeiros geralmente identlficados em operações de

securitização no mercado brasileiro: (i) riscos decorrentes de possíveis descompassos entre as taxas de

remuneração de ativos e passivos; (ii) risco de insuficiência de garantia por acúmulo de atrasos ou perdas;

e (iii) risco de falta de liquldez. A ocorrência de qualquer das situações descritas pode afetar negativamente

os CRl, causando pre.juízos aos seus titulares.

Risco Tributário: A criação ou majoração de tributos, nova interpretação ou, ainda, alteração de

interpretação hoje preponderante no mercado, que venha a causar a necessidade de recolhimento de

valores adicionais de tributos pela Emissora ou pelos lnvestidores, inclusive relacionados a fatos passados,

podem impactar adversamente a rentabilidade final dos lnvestidores nos CRl. Neste sentido, sem prejuÍzo

da generalidade do risco ora apontado, eventual retorno da Contrlbuição Provisória sobre Movimentação

Financeira - CPMF (que vigorou até 1e de janeiro de 2008) ou a criação de qualquer outro tributo incidente

sobre movimentação ou transmissão de valores e de créditos e direitos de natureza financeira poderá

impactar negativamente cada uma das movimentações financeiras abrangidas pelo fluxo da estrutura de

securitização e impactar ne8ativamente os valores de amortização, remuneração ou resgate dos CRl.

Baixa Liquidez noMercado Secundário : Atualmente, o mercado secundário de certificados de recebíveis
imobiliários no Brasil apresenta baixa liquidez ou nenhuma liquidez e não há nenhuma garantia de que
existirá, no futuro, um mercado para negociação do presente cRl que permita sua alienação pelos
subscritores desses valores mobiliários caso estes decidam pelo desinvestimento. Dessa forma, os Titulares
de CRI poderão encontrar dificuldades para negociáJos no mercado secundário, devendo estar preparados
para manter o investimento no presente CRI por todo o prazo da Emissão. Adicionalmente, os CRI da
presente Emissão somente poderão ser negociados nos mercados regulamentados de valores mobiliários,
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entre lnvestidores Qualificados, depois de decorridos 90 (noventa) meses da data de subscrição ou

aquisição dos CRI pelo respectivo Titular de CRl.

Risco de Re Amortiza o Extraordinária O presente CRI estará sujeito, na forma

definida neste Termo de Securitização, a eventos de Resgate Antecipado e à amortização extraordinária do

saldo devedor. A ocorrência destes eventos poderá resultar em diminuição do horizonte de investimentos

dos Titulares de CRI e dificuldades de reinvestimento por pârte dos investidores à mesma taxa estabelecida

como remuneração dos CRI ou até mesmo em impossibilidade de reinvestimento.

Prazos de Cura das Debêntu rês : Os prazos de cura estabelecidos na Escritura de Emissão de Debêntures

são significativamente maiores do que os praticados no mercado. Somente após decorridos tais prazos é

que poderá ser convocada uma assembleia geral de Titulares de CRI para então deliberar sobre a declaração

do vencimento antecipado ou não das Debêntures, o que poderá prejudicar s Titulares de CRl.

Quórum de deliberacão em Assembleia Geral de titulares dos CRI: As deliberações a serem tomadas em

Assembleias gerais de titulares dos CRI são aprovadas, em alguns casos por maloria e, em certos casos,

exigem quórum mínimo ou qualificado. O titular de pequena quantidade de CRI pode ser obrigado a acatar

decisões da maioria, ainda que manlfeste voto desfavorável. Não há mecanismos de venda compulsória no

caso de dissidência do titular do CRI em determinadas matérias submetidas à deliberação em Assembleia

Geral.

Risco em Funcão da Disoensa de Resistro: A Emissão , distribuída nos termos da lnstrução CVM ne 475, está

automaticamente dispensada de registro perante a CVM, de forma que as informações prestadas no âmbito

dos Documentos da Operação não foram objeto de análise pela referida autarquia.

Risco de Estrutura: A presente Emissão tem o caráter de "operação estrutureda"; desta forma e pelas

características inerentes a este conceito, a arquitetura do modelo financeiro, econômico e jurÍdico

considera um conjunto de rigores e obrigações de parte a parte, estipulados através de contratos públicos

ou privados tendo por diretriz a legislação em vigor. No entanto, em razão da pouca maturidade e da falta

de tradlção e jurisprudência no mercedo de capitais brasileiro no que tange a operações de certificados de

recebíveis imobiliários, em situações de stress poderá haver perdas por parte dos lnvestidores em razão do

dispêndio de tempo e recursos para eficácia do arcabouço contratual.

Risco de não oaPamento dos Créditos lmobiliários : Caso os recursos devidos em razão dos Créditos

lmobiliários não sejam pagos em conformidade com os Documentos da Operação, o Patrimônio Separado

poderá não ter recursos suficientes para pagamento dos valores devidos aos Titulares de CRl.

Risco de não Constituicão das Garantias : A Alienação Fiduciária de Ações Aroeira e a Alienação Fiduciária

de lmóveis não terão sido aperfeiçoadas até integrallzação dos CRl, nos termos e condições dos referidos
contratos. Sendo assim, existe o risco de impossibilidade na completa constituição das Garantias,
especialmente, mas sem se limitar, atrasos nos registros dado a burocracia e exigências cartorárias, sendo
certo que a não conclusão dos registros dos Contratos de Garantias nos cartórios competentes poderá
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caracterizar um vício na constituição das Garantias e, consequentemente, na sua exequibilidade. Não há

como asseBurar que, na eventualidade da execução das Garantias, o produto decorrente de tal execução

será suficiente para o pagamento integral dos valores devidos aos Titulares dos CRl, sendo que, nessa

hipótese, os Titulares dos CRI poderão ser prejudicados.

Risco de não Constituicão da lienacão Fiduciária de lmóveis: O contrato de Aliena ção Fiduciária de lmóveis

foi celebrado sob condição suspensiva, estando a viabilidade e eficácía de seu registro imobiliário

condicionadas à celebração e o registro prévio do título aquisitivo da Scopeljunto aos órgãos competentes,

sendo certo que a não efetivação de tais providências impossibilitará o registro desta garantia, de modo

que a não conclusão dos registros de Alienação Fiduclárla de lmóveis nos registros de imóveis competentes

poderá caracterizar um vício na constituição da Alienação Fiduciária de lmóveis e, consequentemente, na

sua exequlbilidade. Adicionalmente, esta garantia recai sobre parte ideal dos imóveis, razão pela qual a sua

exequibilidade, na hipótese de sua execução face inadimplemento, está sujeita à eventuais restrições

comerciais advindas de tal circunstância, visto que o objeto de eventual venda forçada não atingirá a

integralidade dos imóveis, mas tão somente parte ideal destes. Sendo assim, existe o risco de

impossibilidade na completa constituição da Alienação Fiduciária de lmóveis, especialmente, mas sem se

limitar, pelo não cumprímento da condição suspensiva, que pode não se concretizar, e pelos atrasos nos

registros dado a burocracia e exigências cartorárias.

Risco de Ausência de Análise das Matrículas Atualizadas dos lmóveis: Embora os imóveis objeto da

Alienação Fiduciária de lmóveis já estejam cadastrados individualmente perante à Prefeitura de Vargem

Grande Paulista, estes não possuem matrícula própria individualizada. Neste cenário, considerando que

ainda não ocorreu o registro das escrituras, o contrato de Alienação Fiduciária de lmóveis foi celebrado sob

condição suspensiva ("Condicão Suspensiva") até a devida abertura das matrículas individualizadas com o

registro da aquisição da Scopel. Considerando que a Alienação Fiduciária de lmóveis não gera efeitos até a

resolução da condição suspensiva, a eficácia e validade da garantia está diretamente relacionada à abertura

das matrículas individualizadas com o registro da aquisição da Scopel sendo que, nessa hipótese, os

Titulares dos CRI poderão ser prejudicados.

Risco de lnsuficiência de Garantias e de Ordem de Excussão de Garantias: No caso de inadimplemento da

Devedora, a Emissora terá a obrigação de excutir primeiro a Alienação Fiduciária de Ações Aroeira como

forma de receber os créditos devidos decorrentes das Obrigações Garantidas, e, caso ainda haja saldo

devedor remanescente, a Alienação Fiduciária de lmóveis, sendo certo que, uma vez excutida a Alienação

Fiduciária de Ações Aroeira e a Alienação Fiduciária de lmóveis, fica a Emissora obrlgada a dar a mais plena,

integral e irrevogável quitação das Obrigações Garantidas, ainda que haja saldo devedor remanescente.

Não há como assegurar que, na eventualidade da execução da Alienação Fiduciária de Ações Aroeira e da

Alienação Fiduciárla de lmóveis, o produto decorrente de tal execução será suficiente para o pagamento

integral dos valo

ser prejudicados

res idos aos Titulares dos CRl, sendo que, nessa hipótese, os Titulares dos CRI poderão
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Risco relacionado ao EscoDo Limitado da Auditoria: A auditoria realizada no âmbito da pÍesente oferta teve

escopo limitado a certos aspectos legais, não abrangendo todos os aspectos relacionados à Devedora, e aos

Garantidores. A não realização de um procedimento completo de auditoria, em especial a não verificação

da regularidade dos lmóveis em relação à legislação ambiental e verificação de antecessores, pode gerar

impactos adversos para o investidor e comprometer a regularidade das Garantias

Risco da Formalizacão do Lastro dos CRI: A emissão das Debêntures deverá atender aos critérios Iegars e

reBulamentares estabelecidos para sua regular emissão e formalização. Neste sentido, para a correta

formalização e transferência das Debêntures à Emissora, a Escritura de Emissão das Debêntures e o

Contrato de Cessão deverão ser registrados na competente junta comercial e no cartório de registro de

títulos e documentos da sede das Partes, respectivamente, sendo que, caso não sejam registrados, poderá

haver a contestação por terceiros de suas regulares constituições, causando prejuízos aos Titulares de CRl.

Risco de conversibilidade das Debêntures em Acões da Devedora: A Debênture poderá ser convertida em

99,99% (noventa e nove inteiros e noventa e nove centésimos) da totalidade das ações de emissão da

Devedora, por opção da Emissora, conforme deliberado pelos Titulares dos CRl, em caso de

inadimplemento das obrigações pecuniárias previstas na Escritura de Emissão. Nessa hipótese, há

possibilidade dos Titulares do CRI receberem involuntarlamente, a título de resgate ou liquidação dos CRl,

ações de emissão da Devedora, opção de pagamento desde já aceita a título de amortizeção / liquidação

integral dos CRl.

Demais Riscos: Os CRI estão sujeitos às variações e condições dos mercados de atuação da Devedora, que

são afetados principalmente pelas condições políticas e econômicas nacionais e internacionais. Os CRI

também poderão estar sujeitos a outros riscos advindos de motivos alheios ou exógenos, tais como

moratória, guerras, revoluções, mudanças nas regras aplicáveis aos CRl, alteração na política econômica,

decisões judiciais etc.

€láusula 16 - DA PUBLICIDADE

16.1.. Os fatos e atos relevantes de interesse dos Titulares de CRI (excetuados os atos e fatos relevantes

da administração ordinária da Securitizadora), bem como as convocações para as Assembleias de Titulares

de CRl, deverão ser veiculados somente na forma de avisos no jornal no qual a Emissora divulga suas

informações, obedecidos os prazos legais e/ou regulamentares, sendo que todas as despesas com as

referidas publicações serão arcadas diretamente ou indiretamente com recursos do Patrimônio Separado.

L6.2. A convocação para as Assembleias de Titulares de CRI mencionada no item 0 acima poderá ser feita,

alternativamente, mediante correspondência escrita enviada comprovadamente, por meio eletrônico ou
postagem, a cada Titular de CRl, podendo, para esse fim, ser utilizado qualquer meio de comunicação cuja

comprovação de recebimento seja possÍvel, e desde que o fim pretendldo seF atingido, tais como envio de

correspondência com aviso de recebimento, e correio eletrôni co le-nai\. I
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16.3. As demais informações periódicas ordinárias da Emissão, da Emissora e/ou do Agente Fiduciário

serão disponibilizadas ao mercado, nos prazos leBais/ou regulamentares, por meio do sistema de envio de

informações periódicas e eventuais da CVM.

Cláusula 17 - DO REGISTRO DO TERMO

f7L O Termo será entregue para lnstituição Custodlante, nos termos do Parágrafo Único, do artigo 23

da Lei ns 10.931, para registro, nos termos da declaração constante do Anexo Vl ao presente Termo.

Cláusula 18 - DAS NOTIFICAçÔES

18.1. Todas e quaisquer notificações, solicitações, autorizações e pedidos nos termos deste Termo

deverão ser feitos por escrito (ou por fax ou por mensagem eletrônica - e-mail) e serão considerados válidos

(a) conforme comprovados através de recibo assinado pelo destinatário, da entrega da notificação judicial

ou extrajudicial ou, no caso de envio por fac-símile ou entrega de correspondência, através do relatório de

transmissão ou comprovante de entrega; ou (b) quando realizadas por mensagem eletrônica (e-mail),

desde que o remetente receba confirmação do recebimento do e-mail pelo destinatário. As Partes se

obrigam a informar à parte contrária sobre qualquer alteração abaixo até 5 (cinco) Dias Úteis. Deverão ser

endereçados da seguinte forma:

Se para a Emissora:

HABITASEC SECURITIZADORA S.A.

Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2.894 cf. 52

CEP 01451-000, São Paulo - SP

At.: Sr. Rodrigo Faria Estrada / Controladoria e Backoffice

Telefone: 55 11 3074-4900

Correio eletrônico: roestrada@habitasec.com.br / monitoramento@habitasec.com.br

Se para o Agente Fiduciário e lnstituicão Custodiante:

TERRA INVESTIMENTOS DISTRIBUIDORA DE ÍÍTUtOS E VATORES MOBITIÁRIOS TTDA.

Rua Joaquim Floriano, ne 100,5e andar

Itaim Bibi, São Paulo, SP

cEP 04534-000

At.: Sr. Pedro Henrique Feres I Aparecido de Sousa Lima

Telefone: 55 11 3155-6065

Correio eletrônico: phferes@terrainvestimentos.com.br; compliance@terrainvestimentos.com.br

cláusula 19 - DAS DtSpOStçÕES GERATS

19.1. Não se presume a renúncia a qualquer dos direitos decorrentes do presente Termo. Dessa forma,
nenhum atraso, omissão ou liberalidade no exercício de qualquer direito, faculdade ou remédio Oue cai{
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ao Agente Fiduciário e/ou aos Titulares de CRI em razão de qualquer inadimplemento das obrigações da

Emissora, prejudicará tais direitos, faculdades ou remédios, ou será interpretado como uma renúncia aos

mesmos ou concordância com tal inadimplemento, nem constituirá novação ou modificação de quaisquer

outras obrigações assumidas pela Emissora e/ou pelo Agente Fiduciário ou precedente no tocante a

qualquer outro inadimplemento ou atraso.

79-2- O presente Termo de Securitização é firmado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as

partes por si e seus sucessores.

19.3. O presente Termo e suas disposições apenas serão modificados, aditados ou complementâdos com

o consentimento expresso e por escrito da Emissora e do Agente Fiduciário, mediante aprovação dos

Titulares dos CRl, âtuendo por seus representantes legais ou procuradores devidamente autorizados.

L9.4. As Partes reconhecem, desde já, que o presente Termo de Securitização constitui título executivo

extrajudicial nos termos do artigo 784 do Código de Processo Civil, inclusive para os fins e efeitos dos artigos

815 e seguintes do Código de Processo civil.

19.5. Se uma ou mais disposições aqui contidas for considerada inválida, ilegal ou inexequível em

qualquer aspecto das leis aplicáveis, a validade, legalidade e exequlbilldade das demais disposições aqui

contidas não serão afetadas ou prejudicadas a qualquer título.

19.6. O Agente Fiduciário responde perante os Titulares de CRI pelos prejuízos que lhes causar por culpa

ou dolo no exercício de suas funções.

cláusula 20 - DA LEGtSIAçÃO APUúVEt E DA ARBTTRAGEM

20.L. tggiÊEglg: Os termos e condições deste Termo de Securitização devem ser ínterpretados de acordo

com a legislação vigente na República Federativa do Brasil.

20.2. Arbitraqem: A Emissora e o Agente Fiduciário desde já convencionam que quaisquer dúvidas ou

controvérsias oriundas deste Termo de Securitização serão obrigatória, exclusiva e definitivamente

resolvidas por meio de arbitragem, a ser instituída e processada de acordo com o Regulamento da Câmara

de Conciliação, Mediação e Arbitragem Ciesp/Fiesp por três árbitros, indicados de acordo com citado

ReBulamento ("çê!!3Ia"). A administração e o correto desenvolvimento do procedimento arbitral caberá à

Câmara. O procedimento arbitral terá: (i) lugar na Cidade de São Paulo, local onde deverá ser proferida a

sentença arbitral; (ii) como idioma oficial o Português; e (iii) como lei aplicável a da República Federativa

do Brasil. A Emissora e o Agente Fiduciário resolvem, de comum acordo que, para dirimir litQios, a Câmara

deverá adotar primeiro as cláusulas deste instrumento e, na omissão, utilizará o disposto na legislação .

brasileira. Ressalta-se que no caso de conflito entre as normas prevalecerá o previsto neste instrumento.
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20.2.1. Sentenca. A sentença da arbitragem será pronunciada após a conclusão do procedimento,

na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, segundo os requisitos da Lei ne 9.307, de 23 de setembro de

1996, conforme alterada ("Lei de Arbitrasem Brasileira" ). Exceto conforme previsto na lei acima

mencionada, nenhum recurso será interposto contra a sentença de arbitragem, a qual terá, para as partes,

o valor de uma decisão final e inapelável.

20.2.2. Meelidas de Urqência. Não obstante as disposições estabelecidas acima, as partes elegem

o Foro da Comarca de São Paulo/SP como o único competente, renunciando-se a todos os outros, por mais

especiais ou privilegiados que sejam, para buscar medidas de urgência (ou qualquer outro remédio legal

que não possa ser obtido segundo a Lei de Arbitragem Brasileira, incluindo, entre outras, a proteção

específica fornecida pelos artigos 497 e seguintes do Código de Processo Civil Brasileiro), cuja concessão

seja considerada essencial o procedimento arbltral e a tutela de seus direitos. A Emissora e o Agente

Fiduciário reconhecem que a necessidade de buscar qualquer medida de urgência junto a uma autoridade

judicial competente não é incompatível com a escolha de uma corte de arbitragem, nem constituirá uma

renúncia com relação à sua execução e/ou sujeição aos procedimentos de arbitragem.

E, por estarem assim, justas e contratadas, A Emissora e o Agente Fiduciário assinam este Contrato de

Cessão em 3 (três) vias de igual teor, forma e validade, na presença das 2 (duas) testemunhas abaixo

identificadas.

São Paulo, 19 de novembro de 2018I
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(Pogino de Assinotura do Termo de Securitização de Créditos lmobiliórios do 125s Série da 7e Emissõo de

CertiÍicodos de Recebíveis lmobiliários do Hobitosec Securitizodoro S.A. celebrodo em 79 de novembro de

2ot8)

HABITASEC SECURITIZADORA S.A.

21

Nome:

Cargo:

úcatePostigaNogwira
RG:877836
CPF: 076.811.148-07

-".1i1:1ilÍ#:31'l
Cl 09'835 86b'o'n ' 

7

Nome:

Cargo:

AJ
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(Página de Assinoturo do Termo de Securitizoçõo de Créditos lmobiliátios da 125e Série do 1s Emissõo de

CertiÍicodos de Recebiveis lmobiliórios do Hobitosec Securitizodoro S.A. celebrodo em 79 de novembro de

2018)

TERRA INVESTIMENTOS DISTRIEUIDORA DE TíTUTOS E VAIORES MOBITIÁRIOS TTDA.

/t?7

Nome:

Cargo

Testemunhas

Nome

RG

CPFlMF

Aparecido Sousa

f,iíetor de ComPliance

lllarcslo de l.lado SoaÍ€§ e Sllva

GPF:16&í68á80'{5

Nome:

Cargo:

Nome

RG:

CPT/MF:

1 2

""Tf,f*llJri'ft-" Mara Cristina Lima
RG: 23.199 917'3

CPF:148.236'208-28
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ANEXO r - DESCRTçÃO DA CCr

cÉDUTA DE cRÉDlTo IMoBILIÁRIo
IOCAI E DATA DE EMISSÃO

São Paulo, L9 de novembro de 2018

sÉRrE Unica NUMERO 125 TIPO DE CCI INTEGRAL

I. EMISSORÁ

RAZÂO SOCIAL; HABITASEC SECURITIZAOORA S.A.

CNPJ/MF: 09.304.427 loooT-sa

ENDEREçO: Avenida Brigadeiro Faria Limâ,2.894 cj. 52

CEP 014s1-902 CIDADE São Paulo UF SP

2. tNSTrrUtçÃO CUSTODTANTE

RAZÃO SOCIAL; TERRA INVESTIMEÍ{TOS DISTRIBUIDORA DE TÍTUTOS E VATORES MOBITIÁRIOS TTDA.

CNPJ/MF: 03.751.79410001-13

ENDEREçO; Rua Joaquim Floriano 100, 5e andar, ltaim Bibi

CEP 04534-000 CIDADE São Paulo UF SP

3. DEVEOORA

RAZÃO SOCIAL; SPE JATOBÁ TOTEAMENTO S.A.

cNPJ/MF: 26.718.425/OOO7-24

ENDEREçO: Rua Sergipe, 96, apto. 03, Consolação

CEP 01243-000 CIDADE São Paulo UF SP

4, TÍTUIO

Escritura de Emissão das Debêntures, firmada em 12 de novembro de 2018, conforme aditada em 19 de
novembro de 2018, para aplicação na aquisição dos lotes do empreendimento descritos na Cláusula Quarta das

Escrituras de Emissão de Debêntures e no item 6 abâixo.

5. vAtOR DOS CRÉDITOS lMOB|tlÁRIOS: RS 5.392.740,54 (cinco milhões, trezentos e noventa e dois mil,
setecentos e quaÍenta reais e cinquenta e quatro centavos).

6. IDENTIFICAçÃO DO EMPREENDIMENTO

Nome do empreendlmento "Residencial Recanto Tropical"

Endereço uaAvenida Gas ar Vaz da Cunha, s/n, Bairro Caixa D'

CEP 12091-510 CIDADE Taubaté UF SP

CartóÍio de Retistro de lmóveis Cartório de Registro de lmóveis Comarcã de Taubaté, Estado de São Paulo

Metrícule-Mãe 92.977

Descrição dos Lotes

(i) lotes 04, 05, 07 ao 09, 11 ao 13 ,15 ao 77, 79, 20, 22 ao 24, 27 ao 32 da
Quadra A, objeto das matrículas ne 143.31.4, 143.315, 1,43.317 a !43.379,
743.327 a 743.323,743.325 a'J.43.327,743.329, 143.330, 143.332 a 143.334
e L43.337 a !43.342 do Cartório de Registro de lmóveis Comarca de
Taubâté; {ii) 05 ao 24,28,33 ao 51 da Quadra B, objeto das matrículas ne
143.348 a 743.367,143.377 e 743.376 a 143.394 do Cartório de Registro de
lmóveis Comarca de Taubaté; (iii) lotes 01 ao 03, OS ao 11, 14 ao 19,32 âo
38 e 40 ao 50 da Quadra C, objeto das matrículas ne 143.396 a 143.398,
143.400 a 743.406, 743.409 a 743.4t4, t43.427 a r$.433, L43.435 a

lotes41 4453 od ac rto on ed stro ed move s Co am drca Te ua ba
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01 ao 10, 12 ao 18, 24 ao 26, 28, 31 ao 48 dâ Quadra D, objeto das matrículas
ne L43.M6 a 143.455, !43.457 a 1,43.463, 143.469 a L43.47L, L43.473,
743.476 a 143.493 do Cartório de Registro de lmóveis Comarca de Taubaté;
(v) lotes 01 ao 78,27,30 ao 46 da Quadra E, objeto das matrículas ne

743.494 a 743.571, L43.520, 143.523 a 143.539 do Cartório de Registro de
lmóveis Comarca de Taubaté; (vi) lotes 01 ao 10 da Quadra F, objeto das

matrículas ne 143.540 a 143.549 do Cartório de Registro de lmóveis
Comârca de Tâubaté; (vii) lotes 01 a 10 da Quadra G, objeto das matrículas
ne 143.550 a L43.559 do Cartório de Registro de lmóveis Comarca de
Taubaté; (viii) lotes 01 a 04 da Quadra H, objeto das matrículas ne 143.560
a 143.563 do Cartório de Registro de lmóveis Comarca de Taubaté; e (ix)

lotes 03 a 06 da Quadra l, objeto das matrículas ns 143.568 a 143.57t do
Cartório de istro de lmóveis ComaÍca de Taubaté.

Particípação da Devedorâ
Empreendimênto

no
Adquirente dos lotes, direta ou indireta, por meio de participação

societária na 5PE Aroeira, da fração idealcorrespondente a 33,33% (trinta
e três inteiros e trinta e três centésimos) dos 199 (cento e noventa e nove)

lotes do empreendimento denominado "Residencial Recanto Tropical".

Ípo de investimênto (construção,

aquisição etc.l

Aquisição da fração ideal correspondente a 33,33% (trinta e três inteiros e

trinta e três centésimos) dos 199 (cento e noventa e nove) lotes do
empreendimento denominado "Residencial Recanto Tropical"

T.CONDrçÕES DE EM|SSÃO

3.654 (três mil, seiscentos e cinquenta e quatro) dias corridos,
contados a partir da Datâ de Emissão.

7.7. PRAZO TOTAL

RS 5.392.740,54 (cinco milhões, trezentos e noventa e dois mil,
setecentos e quarenta Íeais e cinquenta e quatro centavos).

7.2. VALOR DE PRINCIPAL

7.3. ATUALIZAçÃOMONETÁRIA
Mensal, de acordo com a variação mensal do IPCA/IBGE, ou
outro índice que venha a substituí-lo, nos termos dâ Escritura
de Emissão de Debêntures.

7.4, JUROSREMUNERATÓRIOS

Juros remuneratórios calculâdos à taxa de juros efetiva de
72,OOOO% (doze inteiros por cento) âo ano, na forma da

Escritura de Emissão de Debêntures.

7.5. DATA DE VENCIMENTO FINAL 20 de novembro de 2028

7.6. PAGAMENTO ANTECIPADO

As Debêntures, representadas pela CCl, poderão ser parcial ou
integralmente amortizadas antes do vencimento final da CCl,

conforme definido nâ Cláusula 8.1 da Escritura de Emissão de
Debêntures.

7.7. ENCARGOSMORATORIOS

Multa moratória de 2% (dois por cento), juros de mora de L%

(um por cento) ao mês, ou fração, além da atualização
monetária referida acima e dos juros remuneratórios, com
cálculo pro roto die, se necessário.

7.8. PERIODICIDADE DE PAGAMENTO DE

AMORTIZAçÃO E JUROS:

Mensal, nos termos da Escritura de Emissão de Debêntures

7.9. PRIMEIRO PAGAMENTO DE JUROS 20 de dezembro de 2018

PAGAMENTO DE7.70. PRtMEtRO

AMORIIZAçÃO E JUROS
20 de dezembro de 2018

7.11. GARANTIAS
A CCI não conta com garantia real imobtfiria

t
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ANEXO II

CRONOGRMA DE PAGAMENTOS

No
Datas Aniversário

do CRI

Taxas de
Amortização (Tai)

Pagamento de
Juros

Emissão t9/ttl2o78
1 20lt2/2078 0,0000% Não

2 27lOuIOLq 0,0000% Não

3 20/02lZO79 0,0000% Não

4 20l03/2019 0,0000% Não

5 22/04l2Ot9 0,0000% NãO

6 20/Oslz1Le 0,0000% Não

7 zrl06l2oL9 0,0000% Não

8 22/07l21r9 0,0000% NãO

9 20/08/z0].e 0,0000% Não

10 20/09/2O7s 0,0000% Não

11 2utol2o79 0,0000% Não

t2 20lt7l2019 0,0000% NãO

13 20lrzl2079 -0,2523% Sim

74 20loL/2020 -o,tL80v" Sim

15 20/02l2O2o -0,3004% Sim

L6 20/03l2O2O -o,12tL% Sim

t7 20/04/2020 -o,1673% Sim

18 zllls/2O2O -0,L68s% Sim

19 22/06/2O2O -0,2606% Sim

20 20/07 /2O2O -0,7777% Sim

27 20/08/2020 -o,3092% Sim

22 27109/2020 -0,2206% Sim

23 20lLOl2O2O -o,7768% Sim

24 20/77/2020 -0,26890/. Sim

25 2u72l2O2O o,6402% Sim

26 20lOLl2027 0,5958% Sim

27 22/02/2027 0,66L60/o Sim

28 22/03/2021 o,7774% Sim

29 20/0412027 o,7295% Sim

30 20lOs/2021 o,6967% Sim

31 2t/0612021 0,7076% Sim

32 20/07/2027 o,7794% Sim

33 20/0812027 o,6407% Sim

34 20/09/202L 0,7877% Sim

35 20/70/2021 0,7558yo 5im
36 22ltt/2021 0,7688% Sim

37 20/72/2027 0,827s% Sim
38 20/0U2022 0,7057% Sim

Ai
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39 2t/02/2022 0,7635% Sim

0,9s8s% Sim40 2r/B/2022
47 20l04/2022 o,a396% Sim

42 20l0s/2022 o,85470/. Slm

43 2010612022 0,9157% Slm

44 20/07 /2022 0,4477% Sim

45 ?,2108/2022 0,87L8% Sim

46 20l09l2022 0,9632% Sim

47 20l70/2022 0,9360% Slm

48 2t177/2022 0,9992% Sim

49 20/72/2022 0,9730% Sim

50 zo/0112023 o,90Lo% Sim

5l 22102/2023 !,0095% Sim

52 20l03l2023 t,L656Yo Sim

20/04/2023 L,OO74%53 Sim

54 22lOs/2023 7,t786Yo Sim

55 20l06/2023 t,t4t5% Sim

56 2Ol07 /2023 7,0743% Sim

57 2u08/2023 L,0967% Sim

58 20l09l2023 I,t653% Sim

59 20/70/2023 1,L903% Sim

60 20hL/2023 L,3068% Slm

61 20/7212023 1,1993% Sim

62 22lOt/2024 t,2713% Sim

63 20l02/2024 7,3907% Sim

64 20/0312024 L,3316% Sim

65 2210412024 7,3770% Sim

66 20/Os/2024 1,4840% Sim

67 20l06l2024 !,3437% Sim

58 22/07 /2024 1,41.65% Sim

69 zOl08/2024 L,4965% Sim

70 20/09/2024 7,4428% Sim

77 2rlto/2024 7,5700% Sim

72 20lt7/2024 7,6l02yo Sim

73 20/12/2024 7,6067% Sim

74 20/Ot/2O2s 1,7853% Sim

75 20/02l2O2s 1,65t8% Sim

76 20l03/2o2s L,9239% Sim

77 22/04/202s t,84L5% Sim

78 20/os/202s 7,9445% Sim

79 20/06/202s 1,9060% Sim
80 2t/07 /2O2s 2,OO77yo 5im
81 20/08/202s 2,0229% Sim
82 22/09/202s 2,0398% Sim
83 20hol2o2s 2,2407yo Sim
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84 20ltLl2O2s 2,L7s9% Sim

22/r2l2O2s 2,2929% Sim85

86 20lOr/2026 2,5062% Sim

87 20l02l2026 2,5079% Sim

2,6359% Sim88 zol03/2026
89 zOlU/2026 2,7377% Sim

20l05l2026 2,4334% Sim90

91 22/06/2026 2,8520% Sim

92 2o/o712026 3,0557% Sim

93 20108/2026 3,0443% Sim

94 27/0912026 3,2633% Sim

95 20/70/2026 3,4508% Sim

96 20/rtl2026 3,51s6% Sim

97 2711212026 3,7254yo Sim

98 20/OL/2027 3,95!6Yo Sim

4,70600/o Sim99 22/02/2027
100 22/03/2027 4,3678% 5im

101 20lM/2O27 4,6086Yo Sim

LO2 20/Os/2027 4,829s% Sim

103 2110612027 5,t227y" Sim

104 20/0712027 5,4505% Sim

105 20/08/2027 5,7286% Sim

106 20/09/2027 6,276t% Sim

707 20/rO/2027 6,7175% Sim

108 22ltt/2027 7 ,2626Yo Sim

109 20lL2/2027 7,95LL% Sim

110 20/07/2028 8,5797% 5im

111 2u02/2028 9,5279% Sim

It2 20/03/2028 ro,aL76% Sim

113 20/04/2028 72,0468% Sim

114 22lOslzo28 73,9238% Sim

115 20/06/2028 16,3223% Sim

116 20lO7l2028 79,5976% Sim

177 2L/08/2028 24,6074% Sim

118 20/09/2028 33,0089% Sim

119 20/10/2028 49,7412% Sim

720 20/ltl2028 100,0000% Sim
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ANEXO

Declaracão da Companhia Securitizadora

HABITASEC SECURITIZADORA S,A., companhia securitizadora com sede na cidade de São Paulo, Estado de

São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2.894 cj. 52, CEP 01451-000,, inscrita no CNPJ/MF sob o

ns 09.304.427 /0001-58, neste ato representada na forma de seu estatuto social ("Emissora"), para fins de

atender o que prevê o item 15 do anexo lll da lnstrução CVM n.e 414, na qualidade de Emissora da oferta

pública dos certificados de recebíveis imobiliários ("CRl") da 125e Série da 1e Emissão ("E!Lssêo") da

Habitasec Securitizadora S.A., DECLARA, para todos os fins e efeitos que, verificou, em conjunto com a

Monetar Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., na qualidade de coordenador líder, com Terra

lnvestimentos Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda.,, na qualidade de agente fiduciário e com

os assessores legais contratados para a Emissão, a legalidade e ausência de vícios da operação, além de ter

agido com diligência para assegurar a veracidade, consistência, correção e suficiência das informações

prestadas no Termo de Securitização de Créditos lmobiliários da 125! Série da le Emissão de Certificados de

Recebíveis lmobiliários da Habitasec Securitizadora S.A. celebrado nesta data.

São Paulo, 19 de novembro de 2018

*\
HABITASEC SECURITI

Viccute PostigêNogueim
RG:877E36
CPF: 076.811.148-07

aêo
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ANEXO IV

Declaracão do Coordenador Líder

A MONETAR DtSTR|BUtDORA DE TÍTUtOS E VALORES MOBIUÁRIOS LTDA., sociedade empresária limitada,

com sede no Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Rua Visconde de Pirajá n'351, sala 1401 - Duplex

(Parte), lpanema, CEP 224LO-9O6, inscrita no CNPJ/MF sob o ne 72.063.25610001-27, neste ato representada

na forma de seu Contrato Social, para fins de atender o que prevê o item 15 do anexo lll da lnstrução CVM ng

414, na qualidade de coordenador líder da oferta pública dos certificados de recebíveis imobiliários ("CRl")

da 125! Série da 1" Emissão ("Emissão") da Habitasec Securitizadora S.A. ("Emissora"), declara, para todos os

fins e efeitos, que verificou, em conjunto com a Emissora, e com Terra lnvestimentos Distribuidora de Títulos

e Valores Mobiliários Ltda., na qualidade de agente fiduciário, e com os assessores legais contratados para a

Emissão, a legalidade e ausência de vícios da operação, além de ter agido com diligência para assegurar a

veracidade, consistência, correção e suflciência das informações prestadas no Termo de Securitização de

Créditos lmobiliários da Emissão.

São Paulo, 19 de novembro de 2018

MON DISTRIEUIDORA LOS E VAIO

Pedro Henrique Feres
f\ .r-t.,,. rirtvespa

L
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ANEXO V

Declaracão do Asente Fiduciário

TERRA TNVESTTMENTOS DtSTRtBUtDORA DE TíTUtOS E VATORES MOBI[ÉROS LTDA., instituição financeira

devidamente autorizâda a funcionar pelo Banco central do Brasil ("BACEN"), com sede na Rua Joaquim

Floriano, ne 100, 5s andar, CEP 04534-000, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF

sob o ne 03.757.79410001-13, neste ato devidamente representada nos termos de seu Contrato Social

("Asente Fiduciário"), para fins de atender o que prevê o item 15 do anexo lll da lnstrução CVM ne 414, na

qualidade de Agente Fiduciário no âmbito da oferta pública dos certificados de recebíveis imobiliários ("CRl")

da 125e Série da 1" Emissão ("Emissão") da Habitasec Securitizadora S.A. ("Emissora"), declara, para todos os

fins e efeitos, (i) que verificou, em conjunto com a Emissora, com a Monetar Distribuidora de Títulos e Valores

Mobiliários Ltda., na qualidade de coordenador líder e com os assessores legais contratados para e Emissão,

a legalidade e ausência de vícios da operação, além de ter agido com diligência para assegurar a veracidade,

consistência, correção e suficiência das informações prestadas no Termo de Securitização de Créditos

lmobiliários da Emissão; e (li) a inexistência de situação de conflito de interesses que impeça o Agente

Fiduciário de exercer sua função.

São Paulo, 19 de novembro de 2018

,a,1
Í"1 Gl

TERRÂ INVESTIMENTOS DISTRIBUIDORA DE TÍTU E VATORES M tLtÁRtos rTDA.

Aparecido Sousô

Diretor de ComPliance MarcOlO rle ilagedgSa1,,, c

GPr. ,e6.10&498{5
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ANEXO VI

TERRA tNVEST|MEí{TOS DtSTRtBUtDORA DE TÍTULOS E VATORES MOBIUÁRIOS LTDA., instituição financeira

devidamente autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil ("BACEN"), com sede na Rua Joaquim

Floriano, ne 1OO, 5e andar, CEP 04534-000, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF

sob o ne O3.75L.794|OOO[-13, neste ato devidamente representada nos termos de seu Contrato Social, na

qualidade de lnstituição Custodiante ("lnstituicão Custodiante"), nomeada nos termos do "lnstrumento

Particular de Emissão de Cédula de Crédito lmobiliário, sem Garantia Real lmobiliária, sob a Forma Escritural

e Outras Avenças", da série Única, Número 125, firmado em 19 de novembro de 2018 com a HABITASEC

SECURITIZADORA S.A., companhia securitizadora com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na

Avenida Brigadeiro Faria Lima, 2.894 q.52, CEP 01451-000,, inscrita no CNPJ/MF sob o ne 09.304.42710001-

58 ("Escritura de Emissão de CCI'), DECIÁRA, que em 20 de dezembro de 2017 procedeu (i) nos termos do

§4e do artigo 18 da Lei 10.931, a custódia da Escritura de Emissão de CCl, e (ii) nos termos parágrafo único do

aftigo 23 da Lei 10.931, o registro do Termo de Securitização de Créditos lmobiliários da 125e Série da 1"

Emissão de Certificados de Recebíveis lmobiliários da Habitasec Securitizadora S.A., datado de 19 de

novembro de 2018, e sobre as quais a Securitizadora instituiu o REGIME FIDUCIÁRIO, conforme Cláusula 9e

do Termo de Securitização.

São Paulo, 19 de novembro de 2018.

( rx-/
TERRA INVESTIME

Aparecido Sousa

Diretor de Compllancr

DISTRIBUIDORA DE TíTU E VATORES MOBI RIOS ITDA.

MaÍfrr' 
/. tlcrgfo §ç'-^ " ertlg

Urr. ,ó.108í
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ANEXO V[

Decloroção de lnexistêncio de Conflito de tntercsses

Agente Fiduciário Coddsttodo na CVM

O Agente Fiduciário a seguir identificado

Razâo Social:TERRA INVESTIMENTOS DISTRIBUIDORA DE T|TULOS E VALORES MOBILIARIOS

LTDA

Endereço: Rua Joaquim Floriano, ne 100, 5e andar, CEP 04534-000

cidade / Estado: São Paulo / 5ão Paulo

CNPJ ns: 03.751.79410001-13

Representado neste ato por seu diretor estatutário: Aparecido de Souza Lima e por seu

procurador: Elias Matheus

Número dos Documentos de ldentidade: 32.421.726-2 SSP/SP e 15.976.434-8 SSP/SP

CPFs nq: 300.735.288-62 e 076.055.028-00

da oferta pública com esÍorços restritos do seguinte valor mobiliário

Valor Mobiliário Objeto da Oferta:certificados de RecebÍveis lmobiliários - CRI

Número da Emissão: 1r

Número da Série: 125!

Emissor: Habitasec Securitizadora S.A.

Quantidade: 4.998 (quatro mil, novecentas e noventa e oito)

Forma: Nominativa escritural

Declara, nos termos da lnstruçâo CVM ns 583/2016, a não existência de situação de conflito de interesses

que o impeça de exercer a função de agente fiduciário para a emissão acima indicada, e se compromete a

comunicar, formal e imediatamente, à 83, a ocorrência de qualquer fato superveniente que venha a alterar

referida situação.

Sâo Paulo, 19 de novembro de 2018

I
/- CL(

TERRA INV ENTOS DISTRIBUIDORA DE TíTU

Agente Fiduciári

Aparecido Sousa

Diretor de ComPliance

S E VALORES RIOS LTDA.

lilarcelo de llam& SoaÍes e Silva

CPF: í66.í68.,498{5
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